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Ata da 164ª Sessão, Não Deliberativa,
em 10 de novembro de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência dos Srs. Mecias de Jesus e Paulo Paim.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 1 minuto e encerra-se às 14 horas e 37 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Mecias de Jesus. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR.
Fala da Presidência.) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A presente sessão não deliberativa destina-se a discursos, comunicações e outros assuntos de interesse

partidário ou parlamentar.
As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para o uso da palavra por meio do aplicativo Senado

Digital, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa ou por intermédio dos totens disponibilizados
na Casa.

Passamos à lista de oradores.
Com alegria, convidamos para usar a palavra o nosso querido Senador Paulo Paim, do Estado do

Rio Grande do Sul.
V. Exa. dispõe de até 20 minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS. Para discursar.) – Meus amigos

e minhas amigas...
Presidente Mecias de Jesus, a primeira coisa que você deve se perguntar é: “ Que jaqueta é essa,

Paim?”.
Presidente, é que eu presidi – há poucos minutos, faltavam 15 minutos para as 2h – uma audiência

que reuniu todos os setores petroleiros do país: federações, confederações, sindicatos. E essa jaqueta eu
recebi deles. E por quê, Presidente? Eles estão muito preocupados com o benzeno. É uma substância
química altamente tóxica, classificada como uma daquelas que cria e incentiva, pela sua contaminação, o
câncer. E se ela leva o câncer para os humanos... Foi a Agência Internacional de Pesquisa em Câncer que
fez a denúncia.

A exposição do benzeno representa sérios riscos à saúde do trabalhador, especialmente em ambientes
industriais, conforme as normas.

Só para se ter uma ideia, Presidente – e eu vou só dar dois dados –, estima-se que mais de 7,3
milhões de trabalhadores estejam em grupos ocupacionais com potencial exposição ao benzeno – aí são os
dados. Desses, cerca de 770 mil trabalhadores foram considerados provavelmente expostos ao benzeno,
que pode levar ao câncer.

Então, eu estou deixando na íntegra aqui o pronunciamento que eu fiz lá, Presidente, e ainda o meu
pronunciamento de fundo que é sobre a COP 30, Presidente.

Mas eu não poderia deixar – e vou apelar à tolerância de V. Exa. – de encaminhar o requerimento à
Mesa pelo falecimento, no último domingo, aos 99 anos, do médico Yukio Moriguchi, reconhecido como
pioneiro na especialidade médica de geriatria na América Latina, ou seja, aquele que cuida dos idosos.

Nascido na cidade de Tóquio, formou-se em Medicina pela Keio University e concluiu doutorado
pela Universidade de Milão em 1957.

Durante sua carreira, exerceu o cargo de conselheiro médico do Papa Paulo VI e foi Professor na
Universidade de Seisen, no Japão. Em 1971, veio residir no Brasil e revalidou seu diploma na Universidade
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

O Dr. Yukio Moriguchi destacou-se pela sua contribuição à geriatria, tendo sido responsável pela
implantação da primeira disciplina de Geriatria em uma escola de Medicina da América Latina – isso em
1973.

Em 2002, recebeu do imperador do Japão a Medalha de Serviço Humanitário pelo seu trabalho
voltado ao cuidado humanizado e à formação de novos profissionais.

Foi Professor e fundador do Instituto de Geriatria e Gerontologia da Pontifícia Universidade Católica
do Rio Grande do Sul (PUC-RS), onde deixou um legado enorme na formação de médicos e de pesquisas
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inovadoras sobre o envelhecimento e o cuidado com os idosos.
Liderou pesquisas de destaque sobre a longevidade da população, por exemplo, de Veranópolis, Rio

Grande do Sul, conhecida como a cidade da longevidade.
Sua trajetória profissional está registrada no livro Yukio Moriguchi: segredos de longevidade e fé do

pai da Geriatria na América Latina.
Seu falecimento representa uma grande perda para a ciência e a medicina. Seu legado continuará a

inspirar profissionais na área da saúde.
Disse-me um amigo dele, Sr. Presidente, que ele ia à igreja em Porto Alegre; terminava a missa,

ele ficava dando assistência médica e dando consulta gratuita para todos que chegassem perto dele,
principalmente os pobres, que sabiam que iam ao atendimento gratuito lá com ele.

Então, eu faço esse voto de pesar e peço que seja remetido aos seus familiares: voto de pesar pelo
falecimento do médico e Prof. Dr. Yukio Moriguchi, pai da geriatria na América Latina, bem como
apresentação de condolências aos familiares e amigos.

Sr. Presidente, se V. Exa. permitir, eu vou ao meu pronunciamento, que é um pouco mais longo.
O SR. PRESIDENTE (Mecias de Jesus. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR) –

Com certeza. Nós deferimos o pedido, a moção de pesar que V. Exa. faz, justa, e, logicamente, vá ao seu
pronunciamento. Eu estarei pronto aqui para ouvi-lo, certamente como todo o Brasil.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS) – Obrigado, Presidente.
COP 30, Belém do Pará.
Sras. Senadoras e Srs. Senadores, da imensidão do Pampa gaúcho ao coração pulsante da Floresta

Amazônica, a COP 30 iniciou no dia de hoje e se estende até o dia 21 de novembro. Ela nos chama, com
força, com urgência, a um compromisso inadiável: cuidar da terra como quem defende a própria vida.
Cuidar com justiça ambiental, com respeito aos povos e com amor ao planeta que nos abriga.

Belém, a porta de entrada da Amazônia, tornou-se o símbolo de um novo tempo, o tempo em que o
Brasil volta a liderar a agenda global do meio ambiente. Esse encontro reúne líderes de quase 200 países,
cientistas, ambientalistas, representantes dos povos indígenas, quilombolas, movimentos sociais e juventude
do mundo inteiro.

A Agenda de Ação da COP 30 está organizada em vários pilares.
1. Mitigação: reduzir as emissões de gases poluentes;
2. Adaptação: fortalecer a capacidade das pessoas e comunidades de enfrentar as mudanças do

clima;
3. Meios de implementação: garantir recursos financeiros, tecnologia e capacitação para colocar as

ações em prática.
A conferência também destaca a transição energética, com a necessidade de substituir os combustíveis

fósseis por energias renováveis e tecnologias limpas, além de aumentar a eficiência energética em todos os
setores.

Outro ponto central é o papel das florestas, da biodiversidade e do ecossistema, mas como parte de
solução climática.

Há também transformação dos sistemas de agricultura e alimentação, reconhecendo que a produção
de alimentos e a segurança alimentar fazem parte tanto do problema quanto da solução a crises climáticas.

As cidades e a infraestrutura são temas importantes, com foco especial em resiliência local, especial-
mente em regiões costeiras e comunidades vulneráveis.

A COP 30 reforça ainda a importância do desenvolvimento humano, da justiça climática, da inclusão
e da participação social.
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A ação climática precisa respeitar os direitos humanos, os povos indígenas, a juventude, as mulheres
e as comunidades locais.

Destaca-se a necessidade de mobilizar recursos financeiros e tecnológicos, fortalecer capacidades
locais e garantir que os planos sejam realmente executados.

Sr. Presidente, a COP 30 não é apenas mais uma conferência, é uma convocação à reflexão da
humanidade. O planeta pede socorro e nós precisamos escutar.

O Governo do Presidente Lula chega com propostas concretas. Entre elas, se destaca, eu diria,
principalmente o fundo chamado Fundo Florestas Tropicais para Sempre, um fundo que busca recompensar
os países que mantêm suas florestas em pé. E o fundo já nasce forte: US$5,5 bilhões prometidos, sendo que
a Noruega, só ela, já encaminhou US$3 bilhões. O restante dos países parceiros e instituições internacionais
dizem que vão ultrapassar os 25 bilhões – espero que sim! Também há compromisso com o fundo de outros
países, como a Alemanha, França, Emirados Árabes, entre outros. O Brasil, com o Presidente Lula, abriu
as contribuições para o fundo com US$1 bilhão.

Para estruturar o fundo, a necessidade de captação é entre US$20 e US$25 bilhões em recursos
públicos, capazes de alavancar quatro vezes esse valor em capital privado. É um gesto concreto e simbólico
que reconhece que as florestas valem muito mais vivas do que derrubadas. Não se trata apenas de proteger
árvores, mas de salvar o equilíbrio da vida, o ciclo das águas, a fertilidade dos solos e de garantir a
sobrevivência das comunidades que vivem nas florestas.

Como disse Thiago de Mello, o poeta da Amazônia – disse ele um dia –: “Faz escuro, mas eu canto,
porque a manhã vai chegar”. Sim, senhoras e senhores, é tempo de cantar, mas também é tempo de agir.

O Secretário-Geral da ONU, António Guterres, foi direto e duro: “O mundo fracassou em manter o
aquecimento global abaixo de 1,5oC”. Fracassou porque ainda há bilhões de dólares sendo investidos em
combustíveis fósseis em vez de energias limpas. Fracassou porque o lucro imediato continua valendo mais
do que o futuro da humanidade.

O Presidente Lula, em seu pronunciamento, disse com clareza e coragem: “É hora de levar a sério os
alertas da ciência. É hora de enfrentar o negacionismo climático, o que ameaça o futuro de todos nós”.
Afirmou ainda, com razão, que a justiça climática é aliada da luta contra a pobreza, porque, senhoras e
senhores, não há meio ambiente sem justiça social. Não há sustentabilidade enquanto milhões de pessoas
passam fome no mundo inteiro.

Segundo o relatório da FAO, publicado em julho de 2025, aproximadamente 673 milhões de pessoas
no mundo passaram fome, subnutrição crônica, em 2024 – o equivalente a cerca de 8,2% da população
global. Em regiões específicas na África, estima-se que mais de 307 milhões de pessoas enfrentaram a fome
em 2024 e continuam enfrentando até hoje.

Vale destacar que movimentos como o Band-Aid, no Reino Unido, em 1984, como o We Are the
World, nos Estados Unidos, em 1985, realizado por artistas, desempenharam um papel fundamental. Eles
se uniram na arrecadação de fundos para o combate à fome, repito, especialmente na África.

Apesar de se tornarem verdadeiros marcos de solidariedade global e terem mobilizado milhões de
dólares para ajuda humanitária, esses esforços não avançaram tanto quanto poderiam e não tiveram – o
que é o grande problema – continuidade. Essa é a minha avaliação.

No Brasil, entretanto, a realidade atual apresenta sinais de progresso. Dados recentes mostram
avanços importantes na luta contra a insegurança alimentar. Foi durante o terceiro Governo do Presidente
Lula que o país conseguiu sair do Mapa da Fome, da ONU, um reconhecimento internacional do trabalho
realizado.

Senhoras e senhores, não haverá dignidade humana num planeta doente. A transição ecológica só
será justa se for inclusiva, se gerar empregos verdes, se proteger os mais pobres e se valorizar o saber dos
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povos originários, que há séculos preservam o que muitos agora, infelizmente, parece que descobriram.
Thiago de Mello também nos lembrou: “[...] não tenho caminho novo. O que tenho de novo é o jeito de
caminhar”. E é exatamente isso que precisamos: mudar o jeito de caminhar.

Sr. Presidente, o modelo predatório do desenvolvimento – baseado no lucro acima da vida – leva
à beira do colapso ambiental. O Brasil sente na pele, o Pantanal arde. No Rio Grande do Sul e em
praticamente toda a Região Sul, as águas e furacões destroem vidas e eliminam casas. A Amazônia chora
suas florestas e o Cerrado agoniza. Não basta discutir metas, é preciso cumpri-las. É preciso coragem para
enfrentar interesses poderosos e dizer com todas as letras: não há plano B, não há planeta B; há somente
um plano, é o plano A, que é salvar a Terra.

O carbono que despejamos hoje na atmosfera será a herança negativa, sim, a verdadeira herança
negativa das próximas gerações. O mundo fala em neutralidade de carbono até 2050, mas é preciso tirar
o discurso do papel: investir em energias limpas, em reflorestamento, em mobilidade sustentável, em
saneamento básico e – por que não? – na agricultura familiar.

O Brasil pode, e deve, liderar esse processo. Temos a maior floresta tropical do planeta – repito,
temos a maior floresta tropical do planeta –, uma das matrizes energéticas mais limpas do mundo e um
povo solidário e criativo. Mas essa liderança só se consolida com a coerência, com a continuidade e coragem
política de salvarmos a vida. Thiago de Mello mais uma vez me inspira, porque ele disse que é preciso
esperançar, mesmo sabendo que o caminho é longo. Esperançar não é esperar de braços cruzados, é agir
com esperança, é lutar acreditando que é possível transformar.

Sr. Presidente, a COP 30 é mais que uma agenda ambiental, é uma agenda civilizatória. Defender a
terra, repito, é defender a vida, é defender o direito à água, é defender o ar puro, o alimento saudável. O
futuro das nossas crianças e jovens é saber cuidar dos idosos. Que o mundo ouça, desde Belém do Pará,
agora Belém do Brasil, o grito dos povos da floresta, do campo e da cidade! Como disse o poeta, a minha
casa é a terra, e eu quero que ela continue viva. Que a COP 30 seja lembrada como o momento em que o
planeta Terra decidiu mudar o jeito de caminhar!

Era isso, Presidente.
Agradeço a tolerância de V. Exa., que permitiu que eu fizesse dois registros e o meu pronunciamento

na íntegra.
O SR. PRESIDENTE (Mecias de Jesus. Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR) –

Senador Paim, eu que agradeço a V. Exa., que sempre traz a esta Casa contribuições importantes para
a discussão do momento. Eu agradeço muito a V. Exa. e quero convidá-lo para assumir a Presidência
enquanto eu faço a minha fala.

Neste momento, quero registrar a presença, no Plenário do Senado Federal, nas nossas galerias, dos
alunos do curso de Gestão Pública do Instituto Federal de Rondônia, campus Porto Velho, Rondônia.
Muito bem, sejam todos bem-vindos ao Senado Federal, terra do nosso querido amigo Senador Alan Rick!
Sejam bem-vindos todos vocês aqui!

(O Sr. Mecias de Jesus, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada
pelo Sr. Paulo Paim.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS) – Com muita
satisfação, passo a palavra agora ao Senador Mecias de Jesus, um Senador – permita-me que eu diga –
muito tranquilo, muito equilibrado. Eu gosto do diálogo, e V. Exa. é daqueles que está sempre aberto
ao diálogo. Recentemente aprovamos um ou dois projetos – V. Exa., autor; eu, Relator, e vice-versa –,
com esta sua visão, porque é disso que o Brasil precisa, é disto que o mundo precisa: de paz, de amor, de
respeito e solidariedade. Então, é com orgulho que eu presido a sessão para que V. Exa. possa falar.
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Mas me pediu aqui a assessoria – e eu o faço com muito carinho – para registrar a presença, na
galeria, dos alunos do curso de Gestão Pública do Instituto Federal de Rondônia, campus Porto Velho.
Ele já tinha feito, mas eu quis fazer também, em homenagem a vocês.

O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR. Para discursar.)
– Muito bem, muito bem!

Obrigado, Presidente Paulo Paim, eu agradeço a V. Exa. por me permitir fazer este pronunciamento
aqui da tribuna do Senado, enquanto V. Exa. preside esta sessão. Mas, Sr. Presidente, antes de iniciar a
minha fala, eu quero cumprimentar todos os Senadores e Senadoras, cumprimentar todos os colaboradores
desta Casa e todos que nos ouvem e nos assistem neste momento.

Senhoras e senhores, em 2022, o Governo Federal anunciou safra recorde com 288 milhões de
toneladas. Em 2023, mais uma safra recorde com 324 milhões de toneladas, ganhou as manchetes em tom
efusivo na comunicação do Governo Federal.

No ano passado, as condições climáticas desfavoráveis afetaram a nossa produção. Entretanto,
atingimos a expressiva marca de quase 300 milhões de toneladas, resultado também contabilizado na
propaganda do Governo Federal.

Agora, em 2025, a história se repete, com a produção recorde de grãos superando 350 milhões de
toneladas e servindo novamente como plataforma para que o Governo Federal possa desfilar bons números.

Está claro que a agricultura brasileira, resultado do compromisso, do esforço e da dedicação de
milhares de famílias que trabalham de sol a sol em atividades de micro, pequeno, médio e grande porte,
tem apresentado números que o Governo Federal se apressa em capitalizar em seu discurso político-eleitoral.
Quando lhe convém, o Governo Federal anuncia que o agro é pop, o agro é top, o agro é tudo, isso porque
a agricultura brasileira colabora com o Brasil, mas, em troca, qual é a ajuda que o Governo Federal tem
destinado ao setor? Nada, absolutamente nada. Nenhum apoio, nenhum incentivo, nenhuma ação de
estímulo e reciprocidade. Muitas vezes, somos perseguidos e tratados como inimigos.

Um exemplo. O Presidente Lula vetou o Projeto de Lei 397, de 2024, que prorrogava por 48 meses
as dívidas dos produtores de regiões afetadas por eventos climáticos extremos, como secas ou enchentes. É
importante destacar que o projeto de minha autoria não isentava o produtor, apenas prorrogava o prazo
para que o pagamento de dívida fosse efetuado. Ainda assim, o Presidente Lula vetou, mas faço questão,
Presidente Paim, de dizer que V. Exa. votou favorável ao projeto de lei aqui no Senado Federal. E foi
exatamente naquele momento, em que o Rio Grande do Sul chorava aquela tragédia, o Acre passava por
um clima de enchente nunca visto, e Roraima passava pela maior seca dos últimos anos. E, infelizmente,
o Presidente Lula vetou o nosso projeto, um posicionamento muito diferente da isenção que o Governo
Federal deu de R$4 bilhões aos empresários e empreiteiros implicados na Operação Lava Jato.

O produtor rural é resiliente, sabe que a colheita não ocorre com o plantio. Por isso, ainda com todas
as adversidades, cultivamos a fé e a esperança. Desse sentimento resultou a recente audiência pública sobre
o Projeto de Lei 1.217, de 2025, de minha autoria, para discutir o crédito emergencial para produtores que
tiveram o seguro rural negado.

Nos últimos dias, durante a realização da COP 30 na Amazônia, muito se falou sobre as dificuldades
e prejuízos que os fenômenos de intempéries climáticas têm causados ao mundo. Não se pode ignorar que
a garantia de condições favoráveis de alimentação e o combate à fome devem ser encarados como itens
prioritários dentro dessa agenda.

Portanto, é não apenas desejável como necessário apoiar a produção agrícola do nosso país, já que
somos o maior exportador em valor de grãos e diversos outros segmentos específicos no mundo.

Não estamos aqui pedindo favores ao Governo, apenas o apoio e o reconhecimento justo, para que
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um setor que produz, emprega, desenvolve e principalmente alimenta o Brasil possa combater a escassez
de crédito e o alto custo da produção agrícola nacional, através de um mecanismo de apoio nos casos
em que os produtores rurais tenham o seguro rural negado. É retribuir com segurança institucional e
econômica a todo o esforço que esses mesmos produtores têm feito para continuar produzindo não só
alimentos, mas também os números que o Governo Federal se orgulha em divulgar, mesmo quando pouco
ou nada contribui com a efetivação.

Minha vida, Sr. Presidente, se iniciou no campo, então conheço e sinto de perto a realidade e o
sentimento de quem, apesar de todas as adversidades, ainda insiste em semear um país melhor. É com
esse compromisso que continuarei lutando pelos produtores do meu Estado de Roraima e de todo o Brasil
hoje e sempre.

Presidente, antes de concluir, eu vejo os ambientalistas, as ONGs pregando no Brasil que nós,
principalmente os amazônidas, somos os culpados pelos fenômenos climáticos causados no mundo. Agora,
na COP 30, um geólogo cientista fez um desafio de mais de cinco minutos – depois eu trarei aqui para
mostrar a todo o Brasil – claro, esse vídeo já está sendo divulgado em todo o Brasil, mas ouvi-lo é, sem
dúvida nenhuma, verificar a verdadeira defesa de um amazônida e de um brasileiro em favor do Brasil.

O maior período, a maior seca, o maior fenômeno climático que já aconteceu no Brasil foi entre 1877
e 1879, foi a seca mais devastadora que ocorreu no Brasil. Morreram naquela época de 400 mil a 500 mil
pessoas. Quem foi o culpado naquela época? Quem foi o culpado? Foi a Amazônia? Foram os brasileiros
que hoje estão na Amazônia? Não, eu estou falando de 1877. Será que foram os brasileiros os culpados
por essa seca devastadora que, de 1877 a 1879, ceifou a vida de mais de 400 mil pessoas? Certamente,
não. Então, alguém está mentindo neste país, mentindo para os brasileiros. E com certeza não são os
amazônidas; são aqueles que estão na folha de pagamento das ONGs, são aqueles falsos brasileiros que
preferem ganhar um salário fácil dizendo que o povo amazônida é o culpado pelas catástrofes climáticas
no Brasil.

Sr. Presidente, muito obrigado pela sua atenção e pela sua amizade pessoal.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS) – Cumprimento V.

Exa., Senador Mecias de Jesus, que expressou a sua visão sobre o país.
Eu conheço mais o Rio Grande do Sul. No Rio Grande do Sul, em que eu coordenei uma Comissão

de oito Senadores para acompanhar as enchentes, que têm a ver com a questão do clima. Nessa situação,
eu pude constatar que nós conseguimos do Governo, via Presidente Lula, algo em torno de R$120 bilhões.
Lembro eu que R$6,5 bilhões foram só para os diques, que ainda não foram implementados, mas o dinheiro
está no banco. Esse R$6,5 bilhões já viraram quase R$12 bilhões, que estão lá no estado.

Também, eu acabei sendo Relator, e V. Exa., inclusive, votou comigo, para que o Rio Grande do
Sul, nessa situação em que ficou, não pagasse a dívida que ele tem com o Brasil. Nesse sentido, o não
pagamento por três anos da dívida externa, devido às enchentes – eu fui Relator da MP, inclusive, aqui,
no Plenário, em que aprovamos por ampla maioria –, resultou só ali em uma economia de R$20 bilhões
para o Estado do Rio Grande do Sul, que não pagaria a dívida nesse período.

Claro que eu gostaria de que todos que tivessem dívida com a União fossem anistiados, mas sabíamos
que, naquele momento, se fôssemos anistiar para um, teríamos que dar anistia para todos. Inclusive, já
agradeço, como fez também V. Exa., porque os Senadores e as Senadoras garantiram, pelo menos por
três anos, que a gente não pague a dívida. Bom, vai renegociar lá na frente? Poderá até acontecer isso,
mas, com o mesmo carinho que eu falo do Rio Grande do Sul, eu quero falar das chuvas que aconteceram
nessa semana em parte do Rio Grande do Sul, parte da Argentina e, principalmente, no Paraná, que teve
cidades que foram totalmente destruídas.

O Governo mandou já uma comitiva de Ministros, liderados pela Ministra Gleisi Hoffmann, para
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que estivesse lá e desse toda a assistência possível que dá para fazer neste momento de tanta tristeza. Se
não me engano, morreram seis pessoas.

Então, fica aqui – tenho certeza que do Senador Mecias também – a nossa solidariedade total com o
Paraná e também claro, com Santa Catarina e o Rio Grande do Sul.

Senador Mecias, com a palavra.
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR) – Sr. Presi-

dente, quero agradecer a V. Exa. e me juntar a V. Exa. nos sentimentos e na solidariedade ao povo do Rio
Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná. Realmente, é um momento triste em que, logicamente,
todos nós nos colocamos e nos solidarizamos com toda a população desses três estados.

Mas eu quero fazer uma correção aqui, Presidente: quando os alunos do Instituto Federal de Rondônia
estavam aqui, eu terminei dizendo que era a terra do Senador Alan Rick. A terra do Senador Alan Rick
é o Estado do Acre. O Senador Alan Rick representa muito bem o Brasil e o Estado do Acre aqui, no
Senado Federal. É só para fazer essa correção.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS. Fora do microfone.)
– Foi uma boa lembrança.

O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS) – Não deixou de

homenageá-lo.
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - RR) – Além de

homenageá-lo, também homenageio o Estado de Rondônia.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - RS) – Claro, claro.
A Presidência informa aos Senadores e às Senadoras que estão convocados às seguintes sessões para

amanhã, terça-feira: sessão de premiações e condecorações, às 10h, destinada à entrega da Comenda
Missionários Daniel Berg e Gunnar Vingren, e sessão deliberativa ordinária, às 14h, com pauta divulgada
pela Secretaria-Geral da Mesa.

Cumprida a finalidade...
Eu já iria falar na hora inadequada... Informo que eu, provavelmente, não estarei aqui amanhã,

porque devo baixar hospital amanhã, para ver se os médicos descobrem o que eu realmente tenho. Então,
devo fazer um check-up geral e ficar entre terça e quarta-feira hospitalizado.

Que Deus nos ilumine a todos e que a saúde seja assegurada ao povo brasileiro.
Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 37 minutos.)
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SUGESTÃO Nº 12, DE 2023 

Fixa piso salarial para a categoria profissional dos nutricionistas, no valor de R$ 5.000 e jornada 
de trabalho semanal de 30 horas.  

 
Encerrada a instrução da matéria, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei 

nº 5.752, de 2025 (apresentado como conclusão do Parecer nº 139, de 2025, da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa), o projeto ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, “f”, do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 11/11/2025 a 17/11/2025. 
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Foi apresentado o Requerimento nº 831, de 2025, do Senador Mecias de Jesus, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei nº 5.650, de 2025. 

  
A Presidência defere o requerimento, e encaminha o Projeto de Lei nº 5.650, de 2025, 

ao Arquivo. 
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Apresentada a Indicação nº 80, de 2025, da Senadora Mara Gabrilli, sugerindo ao 
Poder Executivo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, que sejam elaborados protocolo 
clínico e diretrizes terapêuticas para a síndrome do nariz vazio. 

  
A indicação será encaminhada nos termos regimentais. 
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MENSAGEM Nº 1.664

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 769, de 2024, que “Cria funções comissionadas e cargos de provimento 
efetivo da carreira de Técnico Judiciário – Área Administrativa - Agente da Polícia Judicial no quadro de 
pessoal do Supremo Tribunal Federal.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.253, de 5 de novembro de 2025.

Brasília, 5 de novembro de 2025.
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Mensagem da Presidência da República 
 

Nº 1.664, de 2025, na origem, que restitui autógrafo do Projeto de Lei nº 769, de 2024, 
sancionado e convertido na Lei nº 15.253, de 5 de novembro de 2025.  

 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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Pareceres aprovados em Comissão
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 866, de 2021, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Itatiaiuçu para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Dr. Hiran

PARECER (SF) Nº 38, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

05 de novembro de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4404673477
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
866, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 866, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itatiaiuçu, estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4404673477
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No processo em que o Ministério das 
Comunicações (MCOM) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a 
televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 
2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 384 da Portaria GM/MCOM nº 1, de 2023, determina que a 
renovação será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a 
manutenção de vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4404673477
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itatiaiuçu, estado de Minas Gerais, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 866, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 129, de 1º de 
fevereiro de 2016.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4404673477
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
29ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGOPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. JOSÉ LACERDAPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHO PRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
JORGE KAJURU
PROFESSORA DORINHA SEABRA
AUGUSTA BRITO
ANGELO CORONEL
ZENAIDE MAIA

05/11/2025 14:53:35
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4404673477
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 29ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO, AO
PLENÁRIO DO SENADO, DE REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
DIRIGIDO AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

(PDL 866/2021)

Senador Flávio Arns

05 de novembro de 2025

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4404673477
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 313, de 2021, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Fundação Cidadania para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de José de
Freitas, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador Ciro Nogueira

PARECER (SF) Nº 39, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

05 de novembro de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1027461018
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Gabinete do SEN. CIRO NOGUEIRA (PP/PI) 

 

 
 
 

Anexo I – 3º Andar - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6183 – sen.cironogueira@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 313, de 2021, da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
(CD), que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Cidadania para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de José de Freitas, Estado do Piauí. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 313, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à FUNDAÇÃO CIDADANIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de José de Freitas, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1027461018

SENADO FEDERAL 

11 Novembro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 31

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44F297BD00721AD3. 

00100.218547/2025-06



 
Gabinete do SEN. CIRO NOGUEIRA (PP/PI) 

 

 
 
 

Anexo I – 3º Andar - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6183 – sen.cironogueira@senado.leg.br 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(Risf), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam 
o rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
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Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do 
seguinte requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
CIDADANIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de José de Freitas, estado do Piauí, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 313, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo 
da edição da Portaria nº 3.895, de 2 de agosto de 2018. 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 354, de 2021, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Cabeceiras do Piauí, Estado
do Piauí.

RELATOR: Senador Ciro Nogueira

PARECER (SF) Nº 40, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
354, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 354, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquela comissão, foi redespachada a este colegiado. 

II – ANÁLISE 

Em função do redespacho da matéria, nos termos do art. 48, inciso 
X, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta CCT seu exame em 
caráter terminativo.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 354, de 2021, 
por sua vez, evidenciou possível infração ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 1998. O referido dispositivo estabelece que a entidade autorizada a prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária não pode sujeitar-se à gestão de qualquer 
outra instituição, mediante vínculos de natureza financeira, religiosa, político-
partidária, familiar ou comercial. 

Com efeito, observou-se que o segundo-tesoureiro da entidade 
exerceu o cargo de presidente de comissão provisória de partido político no 
município de Cabeceiras do Piauí, com mandato iniciado em 25 de agosto de 
2016 e fim de vigência indeterminado. Tal situação pode configurar vínculo de 
natureza política, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, e do art. 25, § 
2º, inciso II, alínea b, da Portaria do Ministério das Comunicações nº 4.334, de 
17 de setembro de 2015, vigente à época. 
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Diante dessa constatação, com o objetivo assegurar a higidez da 
deliberação a ser tomada por esta Comissão, propõe-se a apresentação de 
requerimento de informações a ser dirigido ao Ministério das Comunicações 
para esclarecimento da situação da entidade em relação a vínculos de natureza 
política à época da edição do ato de renovação de outorga. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações:  

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 354, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 1.962, de 7 de junho de 2017. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO
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Acrescenta os arts. 4-A e 4-B à Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, para dispor
sobre a jornada de trabalho e o piso salarial do Nutricionista.

AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2025 

Acrescenta os arts. 4-A e 4-B à Lei nº 8.234, de 17 de 
setembro de 1991, para dispor sobre a jornada de 
h·abalho e o piso salarial do Nuh"icionista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º A Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 4-A e 4-B: 

"Art. 4-A. A jornada de h·abalho do nuhicionista é de 30 (h"inta) 
horas semanais. 

"Art. 4-B. O piso salarial mensal do nuh·icionista, para a jornada 
semanal de h·abalho dete1minada no art. 4-A, é de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais)". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

Avulso do PL 5752/2025   [2 de 9]
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PARECER Nº 139, DE 2025   

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PAR TI CIP ATIVA, sobre o Sugestão 
nº 12, de 2023, do(a) Programa e-Cidadania, que fixa 

piso salarial para a categoria profissional dos 

nutricionistas, no valor de R$ 5. 000 e jornada de 

trabalho semanal de 30 horas. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I -RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) nº 12, de 2023, oriunda da ideia 
legislativa nº 174371, recebida no âmbito do Programa e-Cidadania. 

Na proposta apresentada por Gabriel Alves Vicente do Carmo, do 
Estado de Minas Gerais, consta a fixação de piso salarial para a categoria 
profissional dos nutricionistas, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e de 
jornada de trabalho semanal de 30 horas. 

Durante o período da sua exibição em portal específico na página 
do Senado Federal, a ideia legislativa recebeu o apoio de 20.329 cidadãos, razão 
pela qual foi convertida na presente Sugestão, nos termos do parágrafo único 
do art. 6° da Resolução nº 19, de 2015. 

II-ANÁLISE

Considerando a competência privativa da União para legislar 
sobre direito do trabalho, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal (CF), 
cabe ao Congresso Nacional, com base no art. 48 da Carta Magna, propor e 
dispor sobre a matéria tratada na SUG nº 12, de 2023. 

■·',�

[!] 
'"::t . .

Assinado eletronicamente. por Sen. Damares Alves 

[!]� • Paa verificar as assinaturas, acesse https:l/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3383755060 
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Além disso, compete à CDH opinar sobre sugestões legislativas 

apresentadas, conforme o disposto no art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) e no parágrafo único do art. 6° da Resolução nº 19, de

2015. 

No mérito, concordamos com as razões apresentadas na Sugestão. 

A busca pela valorização profissional, por meio da melhoria de 
condições de trabalho e de fixação de piso salarial, é legítima e encontra amparo 

no art. 7°, caput e inciso V, da Constituição Federal.

No caso em análise, que trata da categoria dos nutr1c1onistas, 
observamos que a profissão é regulamentada pela Lei nº 8.234, de 17 de

setembro de 1991, que dispõe em seu art. 1° que "A designação e o exercício
da profissão de Nutricionista, profissional de saúde, em qualquer de suas áreas, 

são privativos dos portadores de diploma expedido por escolas de graduação 

em nutrição, oficiais ou reconhecidas, devidamente registrado no órgão 
competente do Ministério da Educação e regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Nutricionistas da respectiva área de atuação profissional". 

Ademais, os arts. 3° e 4° da mesma Lei apresentam longo rol de
atribuições dos profissionais dessa categoria, entre as quais podemos 

mencionar: a assistência e educação nutricional e coletividades ou indivíduos, 
sadios ou enfermos, em instituições públicas e privadas e em consultório de 

nutrição e dietética e a assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a 
nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, 

analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos (art. 3°, VII e
VIII). 

Ressaltamos, ainda, que os nutricionistas estão relacionados, na 

Resolução nº 287, de 08 de outubro de 1998, do Conselho Nacional de Saúde,

como uma das 14 categorias de profissionais de saúde de nível superior, o que 
demonstra a sua essencialidade para a saúde e bem-estar da população 

brasileira. 

Deste modo, entendemos que à fixação de piso salarial para a 
categoria profissional dos nutricionistas, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), e de jornada de trabalho semanal de 30 horas configura medida justa e 
razoável, que está de acordo com a relevância e a complexidade das suas 

atribuições e certamente refletirá em melhorias nos serviços de saúde prestados. 

� . . Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves 

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/338375� 
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Por fim, em face da concordância com os termos da SUG nº 12, de 

2023, e da necessidade de análise da matéria pelo Congresso Nacional, 
mediante a tramitação de proposição, propomos a inserção dos dispositivos 

legais correspondentes à matéria na Lei nº 8.234, de 1991, que regulamenta a 
profissão. 

III-VOTO

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Sugestão nº 12, de 
2023, e de sua conversão em Projeto de Lei, nos termos abaixo, para regular 

processamento nesta Casa: 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2024 

Acrescenta os arts. 4-A e 4-B à Lei nº 8 .234, de 17 de 
setembro de 1991, para dispor sobre a jornada de 

trabafüo e o piso salarial do Nuhicionista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1
º A Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 4-A e 4-B: 

"Art. 4-A. A jornada de ti·abalho do nuti·icionista é de 30 (ti·inta) 
horas semanais. 

"Art. 4-B. O piso salarial mensal do nutricionista, para a jornada 
semanal de trabafüo dete1minada no art. 4-A, é de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais)". 

Art. 2
º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

� . . 
Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves 

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/338375� 
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, Presidente 

, Relator 

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves 

Paa verificar as assinaturas, acesse https:l/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3383755060 
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SENADO FEDERAL -SECRETARIA DE COMISSÕES 

Data: 05 de novembro de 2025 (quarta-feira), Logo após a 75ª reunião 
Local: Anexo li , Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) 

lvete da Silveira (MDB) Presente 1. Alessandro Vieira (MDB) 

Giordano (MDB) 2. Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) 

Sergio Moro (UNIÃO) 3. Zequinha Marinho (PODEMOS) 

VAGO 4. Styvenson Valentim (PSDB) 

Marcos do Vai (PODEMOS) Presente 5. Mareio Bittar (PL) 

Plínio Valério (PSDB) Presente 6. VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD) 

Cid Gomes (PSB) 1. Flávio Arns (PSB) 

Jussara Lima (PSD) 2. Vanderlan Cardoso (PSD) 

Mara Gabrilli (PSD) Presente 3. VAGO 

VAGO 4. VAGO 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 

Jaime Bagattoli (PL) 1. Eduardo Girão (NOVO) 

Magno Malta (PL) 2. Romário (PL) 

Marcos Rogério (PL) Presente 3. Jorge Seif (PL) 

Astronauta Marcos Pontes (PL) 4. Flávio Bolsonaro (PL) 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) 

Fabiano Contarato (PT) Presente 1. Weverton (PDT) 

Rogério Carvalho (PT) 2. Augusta Brito (PT) 

Humberto Costa (PT) 3. Paulo Paim (PT) 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 

Tereza Cristina (PP) Presente 1. Daniella Ribeiro (PP) 

Damares Alves (REPUBLICANOS) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 

[!) 
. . 

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves 

Para verificar as assinaturas, acesse https:/negis.senado.gov.brlautenticadoc-legis/3383755060 
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Jorge Kajuru 
Angelo Coronel 
Zenaide Maia 
Beto Faro 
lzalci Lucas 

SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES 

Data: 05 de novembro de 2025 (quarta-feira), Logo após a 75ª reunião 
Local: Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2 

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO 

·� "::t

■., [!]

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves 

l!J�
• Para verificar as assinaturas, acesse https:megis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3383755060 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
{SUG 12/2023} 

NA 76ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A 
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O 
PARECER DA CDH, FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DO 
PROJETO DE LEI. 

[!) 

OS de novembro de 2025 

Senadora Damares Alves 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa 

. . 
Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves 

• Para verificar as assinaturas, acesse https:/negis.senado.gov.brlautenticadoc-legis/3383755060 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5755, DE 2025

Confere ao Município de Quixadá, no Estado do Ceará, o título de Capital Nacional dos
Monólitos.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Confere ao Município de Quixadá, no Estado do 
Ceará, o título de Capital Nacional dos Monólitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Quixadá, no Estado do 
Ceará, o título de Capital Nacional dos Monólitos.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O município de Quixadá está situado na região do Sertão Central 
do Ceará, integrante do semiárido nordestino. Localiza-se a 168 quilômetros da 
capital do estado, Fortaleza, e destaca-se pela beleza singular do conjunto de 
suas formações rochosas graníticas, denominadas monólitos. 
Geomorfologicamente conhecidos como inselbergs (do alemão insel = ilha; 
berge = montanha), esses monólitos conferem a Quixadá características únicas, 
em torno das quais sua paisagem urbana foi edificada. 

Raras e belas, as rochas da terra da escritora Rachel de Queiroz 
são preservadas em função da ciência, da cultura e da integração profunda com 
a natureza, indo além do tradicional enfoque sobre o verde, as águas e as terras. 

Além da relevância científica e da exuberante beleza das 
formações rochosas, a região abriga um ambiente cultural extraordinário, que 
dialoga e se inspira na paisagem dos monólitos. Eles constituem fonte de 
inspiração e exercem influência significativa no imaginário, na memória social, 
na construção do sentimento de pertencimento e na formação das identidades 
locais. Violeiros, rabequeiros, repentistas, poetas e escritores buscam nos 
monólitos estímulo para suas criações literárias e musicais. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9576795814
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 
 

2

Os inselbergs ocorrem em diversas regiões do planeta e em 
variados tipos de rochas, sendo mais comuns em áreas áridas e em rochas 
graníticas, como as que compõem o campo de Quixadá, um dos mais 
representativos do mundo. 

Em 2010, em razão da riqueza natural e paisagística, os inselbergs 
de Quixadá foram incluídos na lista da World Famous Mountains Association 
(Associação Mundial de Montanhas Famosas), com o objetivo de promover 
estratégias para o desenvolvimento local por meio do turismo sustentável. 

É fundamental preservar o patrimônio natural local e garantir o 
equilíbrio ecológico diante das intervenções humanas, promovendo ainda o 
desenvolvimento econômico sustentável por meio de atividades relacionadas 
ao ecoturismo. Acreditamos que atribuir ao município de Quixadá o título de 
Capital Nacional dos Monólitos é um caminho para esse propósito. 

A preservação do patrimônio natural local e a garantia do 
equilíbrio ecológico frente às intervenções humanas são fundamentais, assim 
como a promoção do desenvolvimento econômico sustentável por meio de 
atividades ligadas ao ecoturismo. Acreditamos que atribuir ao município de 
Quixadá o título de Capital Nacional dos Monólitos constitui uma importante 
estratégia para alcançar esses objetivos. Além de assegurar às gerações atuais 
e futuras a permanência dessa paisagem natural, contribui para a melhoria da 
qualidade de vida nas dimensões social, econômica e cultural, beneficiando a 
comunidade local, razão pela qual espero contar com o apoio das nobres 
Senadoras e nobres Senadores para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5761, DE 2025

Denomina o Instituto Federal de Educação do Amazonas – Campus Tefé – como
“Instituto Federal de Educação do Amazonas Professora Virgilina Façanha Mendes”.

AUTORIA: Senador Dr. Hiran (PP/RR)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Denomina o Instituto Federal de Educação do 
Amazonas – Campus Tefé – como “Instituto Federal 
de Educação do Amazonas Professora Virgilina 
Façanha Mendes”.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Instituto Federal de Educação do Amazonas – Campus 
Tefé – passa a ser denominado “Instituto Federal de Educação do Amazonas 
Professora Virgilina Façanha Mendes”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A Professora Virgilina Façanha Mendes foi baluarte da Educação 
de Tefé. Lutou muito, sem medir esforços, junto à SEDUC (Secretaria da 
Educação e Cultura) e demais órgãos do Governo, em busca de recursos para 
reformar ou construir escolas. Sua preocupação e meta de trabalho foi o 
aperfeiçoamento dos professores, realizando cursos de capacitação para 
professores, a fim de que os alunos tivessem bom aproveitamento.  

 Foi condecorada pelo Conselho Estadual de Educação como a 
melhor diretora do interior e, assim também, recebeu a medalha “Prof. Fueth 
Paulo Mourão”, no dia 15 de outubro de 1985, como reconhecimento e 
dedicação ao Magistério e à causa da Educação e do Ensino, motivo de orgulho 
para os tefeenses e marco da educação de Tefé.  

Entre as muitas participações em eventos da educação que ela 
participou, dizia que o mais importante e significativo foi sua ida a Brasília, 
ocasião em que a Liga da Defesa Nacional, como incentivo ao patriotismo, 
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2

reuniu os alunos do 2º grau de cada Unidade Educacional que tivesse as 
melhores notas. 

Depois de 12 anos à frente da Unidade Educacional, a Professora 
Virgilina pediu a sua merecida aposentadoria.  

Dona Virgilina, boa mestra, grande educadora do Povo Tefeense, 
e, em particular, os profissionais da educação, te agradecem por tudo o que 
fizeste, ao longo de tua caminhada educacional. 

Nesse sentido, a alteração do nome do Instituto Federal de 
Educação do Amazonas – Campus Tefé, será uma homenagem e 
reconhecimento por suas contribuições e relevantes serviços prestados à 
educação de Tefé e de todo o estado do Amazonas. 

Sala das Sessões, 

Senador DR. HIRAN 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5771, DE 2025

Dispõe sobre os produtos controlados (PC) e a obrigatoriedade do seu descarte e
destinação final.

AUTORIA: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS)
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Gabinete do Senador Hamilton Mourão 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-1837 / (51) 3207-6614 – sen.hamiltonmourao@senado.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº ____/20XX 

 

Dispõe sobre os produtos controlados (PC) e 
a obrigatoriedade do seu descarte e 
destinação final. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre: 

I - o controle de órgãos da Administração Pública sobre a propriedade e a 
posse de produtos que especifica; e 

II - a obrigatoriedade de descarte e destinação final de produtos 
controlados. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRODUTOS CONTROLADOS 

 

Art. 2º  É considerado Produto Controlado (PC) e submetido a controle 
especial da Administração Pública, todo produto: 

I - definido nos termos da Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001; 

II - alcançado pela Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2023; e 

III - que, nos termos do art. 2º, §2º, da Lei nº 10.834, de 29 de dezembro de 
2003: 

a) apresenta poder destrutivo; 

b) apresenta propriedade que possa causar danos às pessoas ou ao 
patrimônio; ou 
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Gabinete do Senador Hamilton Mourão 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-1837 / (51) 3207-6614 – sen.hamiltonmourao@senado.leg.br 

c) apresenta indicação de necessidade de restrição de uso por motivo de 
incolumidade pública; ou 

d) seja de interesse militar. 

§1º  Compete aos órgãos da Administração Pública responsáveis pelo 
controle dos produtos de que trata o caput expedir regulamentação específica 
que trate dos produtos submetidos ao seu alcance regulatório. 

§2º  A regulamentação de que trata o §1º observará as características individuais 
de cada PC e de sua utilização. 

Art. 3º  As pessoas de direito público e privado que tenham a propriedade ou a 
posse de PC ou que utilizem esses produtos em suas atividades por meio de terceiros 
deverão: 

I - manter registros detalhados das atividades realizadas com os produtos 
controlados, inclusive mediante relatório fornecido por terceiros contratados, 
incluindo: 

a) quantidade; 

b) tipo de produto; 

c) data de aquisição; 

d) data de descarte e/ou destinação final; 

e) local; e  

f) responsável pela operação. 

II - Treinar todos os envolvidos na manipulação de PC em segurança básica, 
cuidados com o meio ambiente e saúde do trabalho. 

Parágrafo único.  Os dados e documentação comprobatória de que trata o inc. I 
do caput deve estar disponível às autoridades competentes pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos. 

 

CAPÍTULO III 

DO DESCARTE E DA DESTINAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 

 

Seção I 
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OBRIGAÇÃO DE DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

 

Art. 4º  Todo proprietário de PC é obrigado a proceder sua destruição, descarte 
ou reaproveitamento ambientalmente adequado, a ser realizado por pessoas jurídicas 
especializadas em executar serviços especializados dessa natureza, nos casos de: 

I - término de validade determinada pelo fabricante; 

II - perda de estabilidade química ou apresentação de indícios de decomposição; 
e 

III - apreensão de PC por motivo de cancelamento de registro do titular; 

IV - forem considerados administrativamente: 

a) impróprios para o uso; 

b) em mau estado de conservação; 

c) de recuperação ou reaproveitamento desaconselhável; 

d) risco ao meio ambiente; e 

V - decisão unilateral própria. 

§1º - Ficam também sujeitos aos procedimentos de destruição estabelecidos 
nesta Lei, os PC que tiverem de ser destruídos em decorrência de: 

I - determinação legal; e 

II - decisão judicial transitada em julgado. 

§2º  O descarte de PC deverá seguir critérios de segurança, utilizando técnicas 
de destruição que impeçam a reutilização ou reapropriação indevida, além de garantir 
a proteção do meio ambiente. 

§3º  Os procedimentos para descarte e destinação final deverão obedecer a 
prazos máximos de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de inutilização 
ou recebimento do produto como inservível. 

Art. 5º Compete aos órgãos da Administração Pública responsáveis pelo 
controle dos produtos de que trata o art. 2º: 

I - assegurar a avaliação periódica para identificar produtos que necessitem de 
descarte e/ou destinação final, de acordo com prazos e critérios definidos pelo órgão 
de que trata o art. 6º; 
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II - garantir o armazenamento temporário seguro dos produtos inservíveis; 

III - fiscalizar e monitorar todas as etapas de descarte e destinação final; e 

IV - estabelecer os procedimentos de comprovação documental do processo. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA PARA REGULAMENTAR A DESTINAÇÃO DE PC 

 

Art. 6º   O órgão da Administração Pública Federal indicado para regulamentar 
os PC de que trata o art. 2º, inc. III, alínea b, será responsável por regulamentar, 
autorizar e supervisionar as pessoas jurídicas a procederem os serviços 
especializados de que trata o art. 4º. 

§1º  A autorização de que trata o caput não prescinde a obtenção prévia do 
licenciamento pelos órgãos ambientais e dos controles pertinentes, em conformidade 
com a legislação vigente. 

§2º  A regulamentação expedida nos termos do caput deverá conter inclusive 
procedimentos detalhados, requisitos técnicos, critérios de fiscalização e demais 
detalhes operacionais. 

§3º  Os processos de descarte deverão priorizar métodos de reciclagem e 
reaproveitamento ou destinação correta. 

 

SEÇÃO III 

DA DESTINAÇÃO DE PC 

 

Art. 7º  A reciclagem utilizada como destinação final de produto controlado 
independerá de autorização específica para sua adoção, observada a regulamentação 
disposta no art. 6º. 

Parágrafo único.  Quando não apresentar risco, é autorizado o reaproveitamento 
de materiais como fibras balísticas, metais e vidros blindados oriundos de produtos 
controlados em aplicações de outros setores como na construção civil, em 
equipamentos de segurança, como compósitos industriais, siderúrgicos, e em obras 
de infraestrutura. 
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Art. 8º  Além da regulamentação disposta no art. 6º, a destruição de PC 
observará ao disposto em relação à segurança e à saúde do trabalho e ao meio 
ambiente, inclusive quanto ao previsto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 

SEÇÃO IV 

DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM DESTRUIÇÃO 

 

Art. 9º  As pessoas autorizadas a proceder os serviços especializados de que 
trata o art. 4º lavrarão termo de destruição a partir de seus registros permanentes de 
destruição, que serão mantidos à disposição do poder público pelo prazo mínimo de 
5 (cinco) anos. 

Parágrafo único.  O termo de destruição expedido nos termos do caput será 
disponibilizado ao proprietário do PC destruído, devendo ser mantidos sob guarda e 
disponibilizados à fiscalização pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, e conterá, no 
mínimo, os seguintes registros: 

I - a descrição dos produtos destruídos, incluindo a identificação seriada do 
produto, quando houver; 

II - a respectivas quantidades destruídas; 

III - as pessoas responsáveis pela destruição e eventuais testemunhas; 

IV - o local de destruição; 

V - a data de destruição; e 

VI - outros dados pertinentes à cada produto, conforme a regulamentação. 

 

Art. 10. São responsabilidades das pessoas autorizadas a proceder os serviços 
especializados de que trata o art. 4º: 

I - assegurar a adequada avaliação, armazenamento provisório e transporte de 
produtos inutilizados, vencidos ou de qualquer outro fator que o torne apto ao processo 
de descarte; 

II - fiscalizar e monitorar as atividades de reciclagem realizadas por terceiros; 

III - garantir o cumprimento dos prazos, procedimentos e normas ambientais; 
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IV - assegurar a guarda de informações digitais dos procedimentos de destruição 
dos PC, incluindo registros fotográficos, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo 
disponibilizadas sempre que solicitado pelos órgãos de controle pertinentes; 

V - manter em locais seguros os PC que ainda não foram destruídos, utilizando 
para fins de monitoramento, circuito fechado de televisão (CFTV) ou semelhante, a 
fim de evitar desvios, extravios, roubos e furtos, e suas imagens armazenadas por um 
período mínimo de 30 (trinta) dias; e 

VI - estimular a implementação de práticas de economia circular, fortalecer a 
colaboração entre setor público, privado e instituições de pesquisa, e promover a 
reciclagem como estratégia de sustentabilidade e desenvolvimento econômico. 

§1º As pessoas de que trata o caput deverão estabelecer parcerias com 
instituições de pesquisas e desenvolvimento, públicas ou privadas, para criar, testar e 
implementar tecnologias inovadoras voltadas à utilização de resíduos e sobras de 
produção como matérias-primas para novos produtos e para aperfeiçoamento do 
processo de descarte, destruição e destinação final dos PC. 

§2º  A economia circular de que trata o inc. IV do caput consiste na transformação 
dos resíduos e sobras de produção em novos recursos, promovendo a reutilização, a 
reciclagem e a inovação na fabricação de novos produtos, para o mesmo segmento 
ou para outros, a fim de reduzir o impacto ambiental e otimizar o uso de recursos 
naturais. 

 

SEÇÃO V 

DOS CASOS ESPECÍFICOS 

 

Art. 11. É também considerado reaproveitamento ambientalmente adequado a 
doação de armas históricas e obsoletas, e suas munições, a instituições ou pessoas 
colecionadoras que as possam possuir nos termos da regulamentação. 

Parágrafo único.  O reconhecimento do valor histórico e da obsolescência das 
armas de que trata o caput poderá ser reconhecido por declaração ou laudo 
elaborados, nos termos da regulamentação de que trata o art. 6º, elaborados:  

I - pelos órgãos de que trata o parágrafo único do art. 2º; 

II - por institutos de patrimônio histórico federal, dos Estados e do Distrito 
Federal;  
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III - por museus, conforme definidos nos termos do art. 1º da Lei nº 11.904, de 
14 de janeiro de 2009, que possuam processos museológicos relacionados a armas 
e munições; 

IV - por fundações ou associações que mantenham coleções de armas e 
munições; 

V - pelas federações ou confederações de tiro; e 

VI - pelas associações nacionais de colecionadores de armas de fogo e 
munições. 

Art. 12.  Serão encaminhadas a órgão da Administração Pública nos termos da 
regulamentação do órgão da Administração Pública de que trata o art. 6º, para triagem 
e eventual destruição, as armas de fogo que forem entregues: 

I - espontaneamente nos termos do art. 32 da Lei nº 10.826 de 2003; e 

II - em decorrência de decisão final, exaurida a esfera administrativa, de 
cancelamento de autorização para funcionamento de empresa de segurança privada 
e de transporte de valores. 

CAPÍTULO IV 

DO REGIME SANCIONADOR 

 

Art. 13. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo 
sancionador que obedecerá aos princípios da legalidade, da finalidade, da motivação, 
da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla defesa, do 
contraditório, da segurança jurídica e da eficiência, entre outros. 

Art. 14.  São aplicáveis às pessoas naturais e jurídicas que infringirem o disposto 
nesta Lei as seguintes penalidades, de forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência, que poderá dispor de prazo de adequação de atividades; 

II - multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) por infração, observado que a multa nunca será inferior à 
vantagem; 

III - suspensão parcial ou total das atividades, pelo prazo de até 180 (cento 
e oitenta) dias ou até que as condições de regularidade sejam restabelecidas, em 
caso de infrações graves ou reincidentes; 
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IV - cassação da autorização, extinção da permissão ou da concessão, 
cancelamento do registro ou ato de liberação análogo para atividades específicas 
relacionadas ao manejo, descarte ou transporte de PC; 

V - proibição de obter titularidade de nova autorização, outorga, permissão, 
credenciamento, registro ou ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 (dez) 
anos; e 

VI - proibição de participar de licitação que tenha por objeto concessão ou 
permissão de serviços públicos, na administração pública federal, direta ou indireta, 
por prazo não inferior a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Uma ou mais pessoas naturais ou jurídicas poderão ser 
consideradas, isolada ou conjuntamente, responsáveis por uma mesma infração. 

Art. 15. Na aplicação das penalidades estabelecidas neste Capítulo, serão 
considerados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 

II - riscos específicos do PC, causados ou potenciais; 

III - o dano ambiental, causado ou potencial; 

IV - a primariedade e a boa-fé do infrator; 

V - o grau de lesão ou o perigo de lesão à saúde pública, à segurança e ao meio 
ambiente; 

VI - a vantagem auferida pelo infrator; 

VII - a capacidade econômica do infrator; 

VIII - o valor da operação; e 

IX - a reincidência. 

§ 1º Considera-se primário o infrator que não tiver condenação administrativa 
definitiva por infrações à legislação ou a regulamentos aplicáveis à exploração de 
loterias. 

§ 2º Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração da mesma 
natureza no período de 3 (três) anos subsequente à data da decisão condenatória 
administrativa transitada em julgado relativa à infração anterior. 

§ 3º Nos casos de reincidência, a sanção de multa será aplicada de forma isolada 
ou cumulativamente com outras sanções, e seu valor será agravado em dobro. 
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Art. 16. O processo administrativo sancionador será instaurado nos casos em 
que se verificarem indícios da ocorrência de infração prevista nesta Lei ou nas demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis aos produtos controlados cujo 
cumprimento seja fiscalizado nos termos do §1º do art. 2º e do caput do art. 6º. 

Art. 17.  O rito do processo administrativo sancionador observará o disposto na 
regulamentação expedida pelos órgãos da Administração Pública no exercício das 
atribuições que são conferidas no §1º do art. 2º e no caput do art. 6º. 

Art. 18. Os órgãos da Administração Pública fiscalizadores dos PC nos termos 
desta Lei, em juízo de conveniência e oportunidade devidamente fundamentado, com 
vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de instaurar ou suspender, em 
qualquer fase que preceda a tomada da decisão de primeira instância, o processo 
administrativo destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, se o investigado 
firmar termo de compromisso no qual se obrigue a, cumulativamente: 

I - cessar a prática sob investigação ou os seus efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas e indenizar os prejuízos; e 

III - cumprir as demais condições que forem acordadas no caso concreto, com 
obrigatório recolhimento de contribuição pecuniária. 

§ 1º A proposta de termo de compromisso poderá ser apresentada apenas uma 
vez. 

§ 2º A proposta de termo de compromisso poderá, a requerimento do interessado 
ou mediante decisão fundamentada dos órgãos da Administração Pública 
fiscalizadores dos PC nos termos desta Lei, ser classificada como documento sigiloso. 

§ 3º A apresentação de proposta de termo de compromisso suspenderá a 
contagem do prazo de prescrição. 

§ 4º A proposta de termo de compromisso será rejeitada quando não houver 
acordo entre os órgãos da Administração Pública fiscalizadores dos PC nos termos 
desta Lei e os investigados com relação às obrigações a serem compromissadas. 

§ 5º A apresentação da proposta e a celebração do termo de compromisso não 
importarão confissão quanto à matéria de fato nem reconhecimento da ilicitude da 
conduta analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado pelo titular dos órgãos da 
Administração Pública fiscalizadores dos PC nos termos desta Lei, admitida a 
delegação de competência, e sua versão pública será publicada no respectivo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua assinatura. 

§ 7º O termo de compromisso constituirá título executivo extrajudicial. 
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§ 8º O processo administrativo será suspenso na data da publicação do termo 
de compromisso nos termos do §6º, sem prejuízo de sua retomada na hipótese de 
descumprimento das obrigações compromissadas. 

§ 9º A suspensão do curso do processo administrativo e da contagem do prazo 
de prescrição somente terá efeito em relação ao interessado que apresentou a 
proposta e firmou o termo de compromisso, mantidos o curso do processo e a 
contagem do prazo em relação aos demais investigados ou envolvidos. 

§ 10.  O termo de compromisso fixará o valor da multa a ser aplicada na hipótese 
de descumprimento total ou parcial das obrigações compromissadas. 

§ 11.  Declarado o descumprimento das obrigações compromissadas, os órgãos 
da Administração Pública fiscalizadores dos PC nos termos desta Lei aplicarão as 
sanções previstas no termo de compromisso e adotarão as demais medidas 
administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis para sua execução. 

§ 12.  O processo administrativo será arquivado ao término do prazo fixado no 
termo de compromisso, desde que atendidas as obrigações compromissadas. 

§ 13.  Os órgãos da Administração Pública fiscalizadores dos PC nos termos 
desta Lei poderão editar normas complementares sobre o termo de compromisso de 
que trata este artigo. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÔES FINAIS 

 

Art. 19.  O poder público promoverá programas de incentivo, capacitação e 
financiamento para projetos que visem à inovação em produtos derivados de resíduos, 
bem como à ampliação da capacidade de empresas de reciclagem no País. 

Art. 20.  As ações de reciclagem deverão ser ampliadas e facilitadas, com a 
implementação de políticas públicas de coleta seletiva, incentivo à reciclagem de 
resíduos e educação ambiental, visando à conscientização da sociedade sobre a 
importância da economia circular. 

Art. 21.  Esta lei entra em vigor: 

I - após decorridos 180 (cento e oitenta dias) de sua publicação, em relação ao 
Capítulo III; e 

II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer normas gerais para o controle, o 
descarte e a destinação final adequada de Produtos Controlados (PC), disciplinando a atuação 
dos órgãos da Administração Pública e das entidades privadas que detêm a posse, propriedade 
e uso desses materiais. 

Produtos controlados — como aqueles disciplinados pelas Leis nº 10.357/2001, nº 
10.826/2003 e nº 10.834/2003 — possuem potencial destrutivo, risco à saúde pública, à 
segurança da coletividade e ao meio ambiente. São equipamentos e substâncias cujo ciclo de 
vida demanda rígido monitoramento do Estado, para impedir desvios, reutilizações indevidas e 
acidentes decorrentes de armazenamento inadequado, decomposição química ou obsolescência. 

Atualmente, a legislação federal brasileira concentra-se sobretudo no controle de 
circulação e uso desses produtos, mas não confere tratamento completo ao seu ciclo final. Em 
muitos casos, equipamentos inservíveis, vencidos ou apreendidos permanecem armazenados 
indefinidamente, gerando insegurança jurídica, sobrecarga logística para o poder público e risco 
de reintrodução ao mercado clandestino, além de potenciais danos ambientais. 

A ausência de normas nacionais uniformes sobre o descarte e destinação final resulta em 
lacunas regulatórias, procedimentos divergentes entre órgãos e soluções improvisadas que não 
atendem plenamente ao interesse público. O resultado é o acúmulo crescente de produtos 
controlados sem destino, perdas patrimoniais, riscos operacionais e a possibilidade de que 
materiais sensíveis voltem a ser utilizados para fins ilícitos. 

O presente Projeto de Lei corrige tais deficiências ao: 

a. exigir controle documental completo e rastreabilidade de todo o ciclo de vida do PC;  

b. estabelecer prazos e padrões mínimos de segurança para descarte, destruição e 
reciclagem;  

c. determinar que o Estado fiscalize e certifique empresas autorizadas nesse processo;  

d. incentivar a economia circular, com reaproveitamento de metais, fibras balísticas e 
compostos industriais;  

e. compatibilizar a destinação final com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010);  

f. reforçar segurança pública ao evitar que produtos cautelarmente inutilizados sejam 
reapropriados criminosamente;  
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g. reduzir desperdício e passivos ambientais 

A proposta está em consonância com tendências globais de sustentabilidade, proteção 
ambiental e inovação tecnológica na gestão de materiais sensíveis, incluindo resíduos oriundos 
da indústria de segurança, defesa e mineração, entre outras atividades estratégicas. 

Trata-se, portanto, de medida estruturante para o País, ao mesmo tempo que melhora a 
coordenação federativa e elimina omissões normativas que hoje prejudicam tanto o setor 
público quanto o setor produtivo. 

Além disso, o projeto estimula a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação, criando 
oportunidades de investimento e geração de empregos qualificados na cadeia de reciclagem 
avançada, com impacto positivo para a competitividade nacional e para a redução de custos 
logísticos de armazenamento prolongado. 

Ao disciplinar o descarte responsável e impedir o reaproveitamento ilícito, o Brasil 
resguarda seu patrimônio de segurança, protege a sociedade e promove o uso eficiente de 
recursos naturais — valores que devem orientar as políticas públicas modernas. 

Diante do exposto, e considerando a urgência de regulamentar o ciclo completo dos 
produtos controlados no Brasil, apresento este Projeto de Lei confiante em que sua aprovação 
contribuirá de maneira decisiva para a segurança pública, a proteção ambiental e o 
desenvolvimento econômico sustentável do País. 

Nestes termos, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente 
Projeto. 

Senador Hamilton Mourão 

(REPUBLICANOS - RS) 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Síndrome do Nariz Vazio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Síndrome do Nariz Vazio, a ser celebrado, anualmente, no dia 4 de novembro. 

Art. 2º Durante o mês em que for celebrado o Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Síndrome do Nariz Vazio, o poder público promoverá, 
entre outras, as seguintes ações: 

I – elaboração e divulgação de campanhas educativas voltadas à 
população e aos profissionais de saúde, com o objetivo de difundir informações 
sobre a prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento da Síndrome do Nariz 
Vazio; 

II – realização de eventos, seminários e ações comunitárias 
destinadas a promover o debate e a formulação de políticas públicas voltadas à 
melhoria da atenção e do cuidado aos pacientes acometidos pela Síndrome do 
Nariz Vazio; 

III – celebração de parcerias junto a entidades da sociedade civil 
regularmente constituídas, para o desenvolvimento de pesquisas, tecnologias e 
protocolos clínicos voltados ao tratamento e à reabilitação dos pacientes 
afetados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Síndrome do Nariz Vazio (SNV), conhecida internacionalmente 
como Empty Nose Syndrome, é uma condição rara e de difícil diagnóstico, 
geralmente associada a intervenções cirúrgicas nasais que comprometem a 
integridade dos cornetos, estruturas fundamentais para o aquecimento, a 
umidificação e o direcionamento do ar inspirado. Quando os cornetos são 
parcial ou totalmente removidos, o paciente pode desenvolver sintomas 
paradoxais, como sensação de obstrução respiratória, secura extrema, dor facial 
e ansiedade respiratória, mesmo que as vias aéreas estejam anatomicamente 
abertas. Trata-se, portanto, de uma síndrome de grande impacto físico e 
psicológico, frequentemente negligenciada nos protocolos clínicos 
convencionais. 

O diagnóstico da SNV depende de avaliação clínica especializada 
e, muitas vezes, é tardio, em razão do desconhecimento da síndrome por parte 
de profissionais da saúde e da ausência de protocolos diagnósticos 
padronizados no País. A falta de reconhecimento médico e social agrava o 
sofrimento dos pacientes, que convivem com limitações respiratórias e 
emocionais significativas. O diagnóstico precoce e a orientação terapêutica 
adequada são fundamentais para evitar o agravamento dos sintomas e 
possibilitar a reabilitação física e psicossocial. 

Embora ainda não haja cura definitiva para a Síndrome do Nariz 
Vazio, o tratamento é multidisciplinar, envolvendo otorrinolaringologistas, 
fisioterapeutas respiratórios, psicólogos e outros profissionais. O manejo 
clínico inclui hidratação nasal constante, controle de infecções, terapias de 
reabilitação e, em alguns casos, cirurgias reconstrutivas destinadas a restaurar 
o volume interno nasal. No entanto, a ausência de políticas públicas voltadas à 
formação de profissionais e ao suporte aos pacientes dificulta o acesso a 
cuidados especializados, comprometendo o prognóstico e a qualidade de vida 
das pessoas acometidas. 

A instituição de datas comemorativas no Brasil é regulada pela 
Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010. Em atendimento às exigências dessa 
Lei, realizou-se, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
desta Casa, audiência pública em 4 de novembro de 2025, a fim de debater a 
criação da efeméride proposta. O evento contou com a presença de médicos 
especialistas no tema, bem como de pacientes que relataram os desafios 
enfrentados diariamente. 
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A importância da audiência foi tamanha que ensejou a escolha da 
data como marco simbólico para o Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Síndrome do Nariz Vazio, em reconhecimento à mobilização social e ao papel 
do Parlamento na promoção do diálogo entre a comunidade científica, os 
pacientes e o poder público. 

O projeto prevê a realização de campanhas educativas, eventos e 
ações comunitárias destinadas a informar a população e os profissionais de 
saúde, promovendo o debate público e incentivando o desenvolvimento de 
pesquisas e tecnologias voltadas à reabilitação dos pacientes. A difusão de 
informações baseadas em evidências é condição essencial para reduzir o 
subdiagnóstico e orientar condutas clínicas mais seguras, prevenindo 
complicações decorrentes de intervenções desnecessárias. 

Além disso, o fortalecimento das parcerias entre o poder público, 
universidades, hospitais e entidades da sociedade civil é medida altamente 
recomendável para o avanço da pesquisa científica e o desenvolvimento de 
novos protocolos clínicos e cirúrgicos. 

A criação do Dia Nacional de Conscientização sobre a Síndrome 
do Nariz Vazio é, portanto, iniciativa de grande relevância social e sanitária. A 
iniciativa contribuirá para a sensibilização de profissionais da saúde, para a 
orientação da população e para o fortalecimento de políticas públicas que 
assegurem atendimento humanizado, acompanhamento multidisciplinar e 
incentivo à pesquisa sobre a Síndrome do Nariz Vazio. Com maior difusão de 
informações e capacitação técnica, será possível ampliar o diagnóstico precoce, 
aprimorar o manejo clínico e oferecer melhores condições de reabilitação e 
qualidade de vida aos pacientes. 

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres Senadores e das 
nobres Senadoras para a aprovação desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
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Acrescenta § 2º ao art. 194 da Constituição Federal, renumerando o atual parágrafo
único como § 1º para incluir o princípio da confiança legítima em matéria previdenciária
e dá outras providências.
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

Senador FLÁVIO ARNS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 
2021 

Acrescenta § 2º ao art. 194 da Constituição 
Federal, renumerando o atual parágrafo único 
como § 1º para incluir o princípio da confiança 
legítima em matéria previdenciária e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 194 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido de inciso VIII e § 2º, renumerando o atual parágrafo único como § 
1º: 

“Art. 194. ....................................................................... 
........................................................................................ 

§ 1º ................................................................................ 

....................................................................................... 

VIII – princípio da confiança legítima em matéria 
previdenciária. 

§ 2º A natureza jurídica das contribuições para a Seguridade
Social é tributária, vinculada à contraprestação estatal, garantindo-
se aos segurados, e aos beneficiários de quaisquer dos regimes 
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Senador FLÁVIO ARNS 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

públicos de previdência social a proteção de seus direitos, 
observando-se, ainda, que: 

I – a filiação obrigatória respeitará o princípio da confiança em 
matéria previdenciária, vedado à União, aos Estados, aos Municípios 
e ao Distrito Federal a mudança das normas previdenciárias, de 
forma unilateral, salvo em benefício dos segurados, mediante norma 
mais benéfica, facultada a opção do beneficiário pela norma anterior. 

II – respeito ao tratamento isonômico entre os trabalhadores e 
aposentados, e de prevalência da responsabilidade do Estado de 
garantir a contraprestação, com tratamento com base no princípio da 
igualdade entre todos os trabalhadores que contribuem para o mesmo 
sistema de previdência social. (NR)” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

Senador FLÁVIO ARNS 

PARECER Nº 29 , DE 2021 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Sugestão nº 47, de 2019, do(a) Associação 
Nacional dos Aposentados, Deficientes, Idosos, 
Pensionistas e dos Segurados da Previdência 
Social, que altera o parágrafo único do art. 194 
da Constituição Federal para incluir o princípio 
da confiança e dá outras providências. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Em análise, a Sugestão (SUG) nº 47, de 2019, proposta pela 
Associação Nacional dos Aposentados, Deficientes, Idosos, Pensionistas e 
dos Segurados da Previdência Social (ANADIPS), que sugere, através do 
Ofício nº 030/2019, a alteração do art. 194 da Constituição Federal (CF). O 
objetivo é introduzir no texto constitucional, mediante inciso VIII, acrescido 
ao § 1º do art. 194, o “princípio da confiança legítima em matéria 
previdenciária”.  

Além disso o texto proposto renumera o parágrafo único do 
referido artigo e acrescenta § 2º, com dois incisos. No parágrafo, a instituição 
proponente, define a natureza jurídica das contribuições para a Seguridade 
Social como tributária, “vinculada à contraprestação estatal, garantindo-se 
aos segurados e aos beneficiários de quaisquer dos regimes públicos de 
previdência social a proteção de seus direitos...” 

No inciso I do § 2º estabelece-se que “a filiação obrigatória 
respeitará o princípio da confiança em matéria previdenciária” e fica vedada 
à União, Estados, Municípios e Distrito Federal a mudança das regras 
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previdenciárias, de forma unilateral, salvo em benefício dos segurados, por 
norma mais benéfica e garantida a opção desse segurado”.  

No inciso II do § 1º, acrescido ao art. 194 da CF, prevê-se o 
“respeito ao tratamento isonômico entre trabalhadores, aposentados e de 
prevalência da responsabilidade do Estado de garantir a contraprestação, 
com tratamento com base no princípio da igualdade entre todos os 
trabalhadores que contribuem para o sistema de previdência social”. 

Em defesa do mérito da proposta, a ANADIPS afirma que o 
princípio da proteção está expressamente consagrado no § 4º do art. 927, 
Código de Processo Civil, de 2015 (que trata de modificação de enunciado, 
súmula ou em julgamentos repetitivos), e teria sua raiz histórica no ar. 27 da 
Lei nº 9.868, de 1991, com a possibilidade de se manter a eficácia de 
determinado dispositivo que venha a ser declarado inconstitucional pelo 
STF, em razão da insegurança jurídica.  

A Associação registra, também, prejuízos possíveis aos 
segurados que ingressaram, antes de 31 de dezembro de 2003, no serviço 
público, com alterações promovidas pelo art. 24 da PEC da reforma da 
previdência. Nesse aspecto, ao que parece, os temores não se confirmaram, 
pois o referido artigo trata de pensões por morte, na EC nº 103, de 2019. 

Segue-se uma série de citações doutrinárias em defesa da tese 
jurídica que embasa a proposta de mudança constitucional. Basicamente, o 
que se pretende é impor, em matéria previdenciária, a obediência de regras 
de natureza tributária, relacionadas à contraprestação estatal, limitando o 
poder do Estado de mudar as regras do jogo. Dessa forma, ele seria e 
obrigado a cumprir com as regras pactuadas, principalmente em relação aos 
segurados que já tenham ingressado no sistema.  

Na visão dos autores, essas medidas se justificam para a 
proteção dos brasileiros, sujeitos passivos de obrigações tributárias, que são 
frequentemente surpreendidos por mudanças dos benefícios previdenciários, 
em atos unilaterais do Estado, para atender as demandas do mercado ou a 
grupos de interesse, ou ainda para enfrentar crises de natureza fiscal. 

SF
/2

19
19

.0
87

61
-4

3

SENADO FEDERAL 

iiii -----!! 
iiii -iiii -
= = 

Avulso da PEC 42/2025   [5 de 12]

11 Novembro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 83

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44F297BD00721AD3. 

00100.218547/2025-06



Senador FLÁVIO ARNS 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

Mais adiante, afirma-se que o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal – STF é no sentido de que as contribuições previdenciárias 
são de natureza tributária. São citadas decisões que embasam esse 
entendimento. Sendo assim, as contribuições, se submetem ao regime 
jurídico-tributário previsto na Constituição. O que se pretende, com a 
proposta, é deixar explícito o caráter de vinculação (vinculação direta) das 
contribuições sociais e previdenciárias à contraprestação estatal.   

Registre-se que a SUG nº 47, de 2019, está instruída com os 
documentos constitutivos da associação proponente. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 102-E do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) opinar sobre as sugestões legislativas 
apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades 
organizadas da sociedade civil. 

Não há, no conteúdo da proposição, norma que viole cláusula 
pétrea. No mérito, firmamos entendimento favorável à regular tramitação da 
matéria. O texto da justificação ao projeto, em si, tem ótima qualificação 
doutrinária e cita autores qualificados. Concordamos com a grande maioria 
dos argumentos ali expostos e cremos que o tema deva ser analisado com 
seriedade por este Parlamento. 

Vivemos, em questões previdenciárias e trabalhistas, elevada 
insegurança jurídica, social e econômica. Ao longo da vida um segurado da 
Previdência Social pode passar por diversos “planos”, sempre com tendência 
de piora nas expectativas e nas garantias. Isso desestimula as contribuições. 
Há uma fixação por reformas, especialmente nesta matéria, e todos os 
governos iniciam com algum desmonte da seguridade; prometem reforma 
tributária e empregos, mas o que vemos é redução de direitos, concentração 
de renda e aumento da miséria. 

A pandemia de covid-19, por seu turno, demonstrou que a 
presença do Estado é fundamental par a cobertura dos riscos. Muitas 
aplicações em previdência privada e quase todos os outros investimentos 
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financeiros tiveram rendimento negativo: as perdas foram generalizadas, 
exceto para os mais favorecidos. Com a inflação em alta, então, abre-se um 
futuro imprevisível.  

A ideia de um “princípio da confiança legítima em matéria 
previdenciária” é no sentido de vedar que um dos partícipes da relação mude, 
a seu bel-prazer, as regras do jogo em andamento. Tínhamos uma das 
melhores redes de proteção social, entre os países de renda intermediária. No 
momento, caminhamos para substituir a previdência pela assistência social, 
aposentadorias por bolsas, reduzindo a cidadania e a emancipação de nossos 
trabalhadores, generalizando a pobreza, o subemprego e a informalidade. Ao 
mesmo tempo, continuamos concedendo parcelamento de dívidas 
previdenciárias e desoneração aos empregadores. 

Por todas essas razões, entendemos que a PEC, objeto do ofício 
encaminhado pela ANADIPS, pode ser um bom texto para reflexão e, quem 
sabe, para o futuro tenhamos segurança jurídica e as pessoas possam fazer 
planos concretos para a aposentadoria, sem temer que a cada quatro anos 
haja uma “nova” reforma “urgente” da Previdência Social, capitaneada pelos 
interesses do mercado.  

A SUG nº 47, de 2019, deve ser acolhida como proposta de 
emenda à Constituição — os autores oferecem minuta de PEC — e 
encaminhada à Mesa, para tramitação, nos termos previstos no parágrafo 
único do art. 6º da Resolução nº 19, de 2015, combinado com o inciso I do 
parágrafo único do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Finalmente, em se tratando de mudança no texto constitucional, 
para que a iniciativa tenha a necessária legitimidade para tramitar, além de 
ser acolhida pela CDH, deverá ter no mínimo a assinatura de vinte e sete 
Senadores. Isso porque, por analogia, deve ser aplicado ao caso em tela o 
disposto no parágrafo único do art. 356 do RISF, que estipula que o parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que concluir pela 
apresentação de emenda deverá conter assinaturas de Senadores que, 
complementando as dos membros da Comissão, compreendam, no mínimo, 
um terço dos membros do Senado. Isso para atender à exigência 
constitucional do art. 60, I, da CF. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela transformação da Sugestão nº 
47, de 2019, em proposta de emenda à Constituição, nos termos seguintes: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 
2021 

Acrescenta § 2º ao art. 194 da Constituição 
Federal, renumerando o atual parágrafo único 
como § 1º para incluir o princípio da confiança 
legítima em matéria previdenciária e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 194 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido de inciso VIII e § 2º, renumerando o atual parágrafo único como § 
1º: 

“Art. 194. ....................................................................... 
........................................................................................ 

§ 1º ................................................................................ 

....................................................................................... 

VIII – princípio da confiança legítima em matéria 
previdenciária. 

§ 2º A natureza jurídica das contribuições para a Seguridade
Social é tributária, vinculada à contraprestação estatal, garantindo-
se aos segurados, e aos beneficiários de quaisquer dos regimes 
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públicos de previdência social a proteção de seus direitos, 
observando-se, ainda, que: 

I – a filiação obrigatória respeitará o princípio da confiança em 
matéria previdenciária, vedado à União, aos Estados, aos Municípios 
e ao Distrito Federal a mudança das normas previdenciárias, de 
forma unilateral, salvo em benefício dos segurados, mediante norma 
mais benéfica, facultada a opção do beneficiário pela norma anterior. 

II – respeito ao tratamento isonômico entre os trabalhadores e 
aposentados, e de prevalência da responsabilidade do Estado de 
garantir a contraprestação, com tratamento com base no princípio da 
igualdade entre todos os trabalhadores que contribuem para o mesmo 
sistema de previdência social. (NR)” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  15ª Reunião, Extraordinária, da CDH
 25 de Outubro de 2021 (Segunda-feira),  às 14hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Nilda Gondim (MDB) Presente

Marcio Bittar (PSL) 2. Daniella Ribeiro (PP)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Luis Carlos Heinze (PP)

Mailza Gomes (PP) 4. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Eduardo Girão (PODEMOS) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Styvenson Valentim (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) 3. Rodrigo Cunha (PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Soraya Thronicke (PSL) Presente

PSD

Irajá (PSD) 1. Carlos Fávaro (PSD) Presente

VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Marcos Rogério (DEM) 1. Maria do Carmo Alves (DEM) Presente

Chico Rodrigues (DEM) Presente 2. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Paulo Paim (PT) Presente 1. Zenaide Maia (PROS) Presente

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

VAGO 1. Leila Barros (CIDADANIA) Presente

Fabiano Contarato (REDE) Presente 2. VAGO
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 Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2Local:

Reunião:  15ª Reunião, Extraordinária, da CDH
Data:  25 de Outubro de 2021 (Segunda-feira),  às 14h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES 
LISTA DE PRESENÇA 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 15ª REUNIÃO, REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH
FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DA PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO APRESENTADA.

(SUG 47/2019)

Senador FABIANO CONTARATO

25 de Outubro de 2021

Vice-Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 43, DE 2025

Altera o art. 61 da Constituição Federal, para garantir a apreciação de projetos de lei
mediante requerimento de iniciativa popular ou requerimento da maioria dos
Deputados Federais ou Senadores.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS) (1º signatário), Senador Humberto Costa (PT/PE),
Senador Vanderlan Cardoso (PSD/GO), Senador Eduardo Girão (NOVO/CE), Senador
Izalci Lucas (PL/DF), Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP), Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS/MS), Senador Chico Rodrigues (PSB/RR), Senadora Zenaide Maia (PSD/RN),
Senador Fabiano Contarato (PT/ES), Senadora Leila Barros (PDT/DF), Senador Hamilton
Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Senador
Flávio Arns (PSB/PR), Senador Confúcio Moura (MDB/RO), Senador Laércio Oliveira
(PP/SE), Senador Marcos Rogério (PL/RO), Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO/TO), Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO/AP), Senador Carlos Viana
(PODEMOS/MG), Senador Eduardo Gomes (PL/TO), Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS/RR), Senador Marcelo Castro (MDB/PI), Senador Otto Alencar (PSD/BA),
Senadora Teresa Leitão (PT/PE), Senador Styvenson Valentim (PSDB/RN), Senador Dr.
Hiran (PP/RR), Senador Sérgio Petecão (PSD/AC), Senador Renan Calheiros (MDB/AL),
Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES), Senador Jorge Seif (PL/SC)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2020 

Altera o art. 61 da Constituição Federal, para garantir a 

apreciação de projetos de lei mediante requerimento de 
iniciativa popular ou requerimento da maioria dos 
Deputados Federais ou Senadores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O art. 61 da Constituição Federal passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 61. ....................................................................... 

...................................................................................... 

§ 3º Qualquer projeto de lei, inclusive os de iniciativa popular, será
incluído na pauta de votação da Casa em que estiver tramitando, quando 

for apresentado requerimento nesse sentido, subscrito: 

I – por, no mínimo, três décimos por cento do eleitorado nacional, 
distribuído por todas as regiões do País, com não menos de dois décimos 

por cento de cada uma delas; 

II – pela maioria dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal ou por líderes partidários que representem essa maioria.  

§ 4º Se o projeto de lei objeto do requerimento, conforme o § 3º, não
for apreciado em até quarenta e cinco dias, contados da data do respectivo 

protocolo, serão sobrestadas todas as demais deliberações legislativas da 
respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constituciona l 

determinado, até que se ultime a votação. 

§ 5º A votação de projeto de lei pautado por requerimento de que
trata o § 3º será ostensiva e nominal. 

§ 6º O requerimento de que trata o § 3º, I, observará o seguinte:

• -iiii -!! 
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I – a subscrição do requerimento pelos eleitores, sua contabilização, 
processamento e certificação serão efetuados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, mediante, preferencialmente, sistema eletrônico; 

II – a inciativa do requerimento poderá ser diretamente de eleitores, 
de partido político ou entidade civil; 

III - o requerimento será protocolado perante a Secretaria-Geral da 
Mesa da Casa em que o projeto de lei estiver tramitando; 

IV - cada eleitor poderá subscrever um requerimento por sessão 

legislativa.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 20, DE 2021 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a Sugestão nº 
22, de 2020, que propõe a alteração do art. 61 da 
Constituição Federal, para incluir os §§ 3º a 5º, 

garantindo o direito popular de incluir projetos de lei em 
pauta para votação. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da Sugestão (SUG) nº 22, de 2020, proposta pela Associação 

Nacional dos Aposentados, Deficientes, Idosos, Pensionistas e dos Segurados da 
Previdência Social (ANADIPS), que propõe a alteração do art. 61 da Constituição 

Federal (CF), com o objetivo de garantir o direito popular de incluir projetos de 
lei em pauta para votação. 

Nesse sentido, a SUG nº 22, de 2020, propõe o acréscimo dos §§ 3º 
a 5º ao art. 61 da CF. 

Assim, por meio do § 3º a sugestão estabelece a obrigatoriedade de 
os Presidentes das Casas legislativas que compõem o Congresso Nacional 

incluírem em pauta, para votação, todo projeto de lei de iniciativa popular, bem 
como as demais espécies de projeto de lei previstas na CF, nas seguintes 

hipóteses:  

- primeira hipótese, quando houver requerimento para pautar o
projeto para votação, com assinaturas de quinhentos mil eleitores, divididos em 

todas as regiões do país, com no mínimo dez mil assinaturas por região;  
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- segunda hipótese, quando houver requerimento para pautar o
projeto com a assinatura da maioria simples dos membros do Senado ou da 

Câmara dos Deputados ou com a assinatura dos líderes partidários da respectiva 
casa legislativa que representem a maioria simples.  

Por sua vez, o § 4º estatui que o projeto de lei que não for apreciado 

em até quarenta e cinco dias contados do protocolo de requerimento de pauta nos 
termos do § 3º entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a 
votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver 

tramitando, e a “observância” do prazo previsto (há um equívoco aqui, com 
certeza quer-se dizer inobservância do prazo previsto) importará em crime de 

responsabilidade do Presidente da respectiva Casa, devendo o Vice-Presidente da 
Casa legislativa submeter o projeto de lei a votação no prazo máximo de 48 horas, 

também sob pena de crime de responsabilidade. 

Por fim, o § 5º preceitua que a votação ocorrida em virtude de pedido 

de inclusão na pauta previsto no § 3º deverá se dar de forma nominal e aberta, 
independentemente do trâmite a que é submetido o ato normativo sob apreciação. 

A justificação que acompanha a sugestão, em resumo, anota que, 

embora a CF tenha previsto que o próprio povo possa participar na criação das 
leis, percebe-se que, além de ser de difícil parto, a norma também está fadada a 

morrer no próprio nascedouro, pois incumbe única e exclusivamente aos 
Presidentes das Casas legislativas definir se colocam ou não em votação o texto 

normativo criado pela iniciativa popular. 

Por outro lado, é argumentado que mesmo que os brasileiros se 

mobilizem e alcancem a quantidade mínima de quase um milhão e quatrocentas 
mil assinaturas, divididas em no mínimo cinco Estados, com não menos de três 

décimos dos eleitores de cada Estado, ainda assim a norma não se tornará 
realidade caso o Presidente de qualquer das Casas não queira pautá-la.  

Ainda segundo a justificação, este amplo poder nas mãos dos 
Presidentes das Casas legislativas não se coaduna com o exercício da soberania 
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popular, ofendendo assim a mensagem da Carta de 88, que previu o exercício 
direto desta soberania.  

Por isso, é necessário que se crie na própria Lei Maior mecanismo 
próprio para garantir que todo poder emane do povo de forma direta e indireta.  

Cabe ainda registrar que a SUG nº 22, de 2020, está instruída com os 

documentos constitutivos da associação proponente. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) opinar sobre as sugestões legislativas apresentadas por 
associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade 

civil. 

Passando a analisar a matéria, cabe desde já registrar que somos 

favoráveis à demanda presente na sugestão, sem embargo de ajustes que 
entendemos ser necessários para fins de aperfeiçoamento da matéria. 

Outrossim, como se trata de criação de nova modalidade de 
participação popular no processo legislativo, entendemos que a matéria deve ser 
efetivamente objeto de proposta de emenda à Constituição. 

Passando a examinar especificamente os termos da sugestão, no que 
diz respeito ao § 3º que se propõe acrescentar ao art. 61 da Lei Maior e que 

estabelece a obrigatoriedade de os Presidentes das Casas legislativas que 
compõem o Congresso Nacional incluírem em pauta, para votação, os projetos de 

lei de iniciativa popular e as demais espécies de projeto de lei, mediante os 
requerimentos de iniciativa popular ou de parlamentares, cabe ponderar o 

seguinte. 
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Conforme entendemos, não é adequado fixar na CF um quantum 
nominal (no caso quinhentos mil eleitores) para legitimar o requerimento popular 

com o objetivo de incluir na pauta de votação projeto de lei.  

Parece-nos mais razoável dispor no sentido de fixar um percentual 
do eleitorado, como aliás o constituinte originário fez ao fixar o percentual de um 

por cento do eleitorado nacional para a propositura do próprio projeto de lei de 
iniciativa popular, conforme dispõe o § 2º do mesmo art. 61 da CF. 

Desse modo, estamos propondo, nos termos abaixo da proposta de 
emenda à Constituição que acolhe a presente sugestão, que o requerimento de que 

se trata seja subscrito por no mínimo três décimos por cento do eleitorado 
nacional. 

Tomando como base que em meados do ano de 2020 o eleitorado 
nacional soma cerca de cento e cinquenta milhões de eleitores, três décimos por 

cento desse eleitorado totaliza hoje cerca de quatrocentos e cinquenta mil 
eleitores, ou seja, quantum nominal aproximado do proposto na sugestão, mas 

registrado em percentuais. 

Ademais, no que diz respeito ao número mínimo de assinaturas por 
região do País, fixado em no mínimo dez mil eleitores na sugestão, entendemos 

que é preciso ampliar esse quantitativo, em face da solidez com que o processo de 
participação deve estar revestido. E também substituí-lo por percentual, pelas 

razões já acima expendidas. 

Assim, estamos propondo o percentual de dois décimos por cento do 

eleitorado regional. Levando-se em conta que a região com menor número de 
eleitores é a região Centro-Oeste, com cerca de dez milhões e novecentos mil 

eleitores, e a que a região com maior número de eleitores é a região Sudeste, com 
cerca de sessenta e quatro milhões e setecentos mil eleitores, ter-se-ia um 

quantitativo de cerca de vinte e um mil e oitocentos eleitores como número 
mínimo de subscritores para a região de menor eleitorado e cerca de cento e vinte 

e nove mil e quatrocentos eleitores para a região de maior eleitorado, e quantum 
mínimo intermediário de eleitores nas demais regiões, o que nos parece razoável. 
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De outra parte, quanto à segunda hipótese proposta na sugestão, de 
requerimento para incluir projeto de lei na pauta de votação, quando subscrito pela 

maioria simples dos membros do Senado ou da Câmara dos Deputados ou com a 
assinatura dos líderes partidários da respectiva Casa legislativa que representem 
tal maioria, cabe ponderar o seguinte. 

Maioria simples de Deputados ou Senadores requer um quorum 
específico ao qual está referenciada essa maioria, em geral esse quorum é o da 

maioria absoluta e faz sentido para determinar o quorum de aprovação de matéria 
que é submetida a alguma votação, quando a Casa está em sessão (maioria 

simples, presente a maioria absoluta dos Deputados ou Senadores). 

No caso aqui tratado, que diz respeito à fixação de um quorum para 

apesentar requerimento para incluir projeto de lei em pauta, entendemos não fazer 
sentido falar em maioria simples, mas sim apenas em maioria dos Deputados ou 

Senadores. Portanto, procedemos alteração nesse sentido na redação da PEC que 
se encontra abaixo. 

Por sua vez, quanto ao § 4º, que estatui que o projeto de lei que não 
for apreciado em até quarenta e cinco dias contados do protocolo de requerimento 
de pauta nos termos do § 3º, entrará em regime de urgência, subsequentemente, 

em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se 
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver 

tramitando, parece-nos que foi inspirado no disposto no art. 64, §§ 1º e 2º, da CF, 
que tratam da tramitação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República para os quais o chefe do Executivo solicita urgência. 

Todavia, a SUG nº 22, de 2020, vai bem além do disposto nos 

referidos dispositivos da Lei Maior e propõe que a inobservância do prazo 
previsto importará em crime de responsabilidade do Presidente da respectiva Casa 

e também do Vice-Presidente da Casa legislativa, se não submeter o projeto de lei 
a votação no prazo máximo de 48 horas. 

Conforme entendemos, com a devida vênia, há em tal proposta um 
excesso. Na verdade, o § 2º do art. 64 da Lei Maior, quando estatui que se o projeto 

de lei para o qual o Presidente da República solicitar urgência não for apreciado 
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em até quarenta e cinco dias serão sobrestadas todas as demais deliberações 
legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 

determinado, até que se ultime a votação, já estabelece meio pelo qual o 
Congresso Nacional é obrigado a apreciar o projeto. 

Sendo assim, estamos suprimindo na PEC que apresentamos abaixo 

as propostas de crimes de responsabilidade contidas na sugestão em tela e 
prevendo a aplicação da regra do § 2º do art. 64 da CF. 

Quanto ao § 5º, que preceitua que a votação ocorrida em virtude do 
pedido de pauta previsto no § 3º deverá ocorrer de forma nominal e aberta, 

independentemente do trâmite a que é submetido o ato normativo sob apreciação, 
cabe recordar que todos os projetos de lei já são hoje votados mediante votação 

aberta, ou ostensiva, conforme o termo técnico adotado pelos regimentos da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal e que adotamos na proposta de PEC 

abaixo. 

Por outro lado, os projetos de lei são em regra votados mediante 

votação simbólica, excetuados os projetos de lei complementar, que exigem 
maioria absoluta de votos pela aprovação, e portanto requerem a votação nominal, 
que é também adotada quando o Plenário aprova requerimento nesse sentido ou 

ainda quando é solicitada a verificação de votação simbólica previamente 
realizada (art. 192 e seguintes do Regimento Interno do Senado Federal; art. 184 

e seguintes do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

No caso da presente sugestão, parece-nos que a opção pela votação 

nominal pressupõe a intenção de que a opinião pública tome conhecimento sobre 
como votou cada parlamentar, o que julgamos razoável. 

Por fim, estamos acrescentando um § 6º à presente iniciativa, 
estabelecendo regras com o objetivo de conferir operacionalidade e confiabilidade 

ao requerimento de iniciativa popular que se pretende adotar. 

Desse modo, estamos estatuindo que a subscrição do requerimento 

pelos eleitores, sua contabilização, processamento e certificação serão efetuados 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, preferencialmente, por sistema eletrônico. 
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Ademais, a inciativa do requerimento poderá ser diretamente de 
eleitores, de partido político ou entidade civil, e o requerimento será protocolado 

perante a Secretaria-Geral da Mesa da Casa em que o projeto de lei estiver 
tramitando. 

Além disso, cada eleitor poderá subscrever um requerimento por 

sessão legislativa, como forma de conferir solidez ao processo e evitar a 
vulgarização do instrumento de participação popular que se pretende adotar. 

Enfim, conforme já registrado no início do presente parecer, somos 
favoráveis à presente sugestão, que amplia a participação popular no processo 

legislativo, o que está em conformidade com o espírito democrático da 
Constituição de 5 de outubro de 1988. 

Sendo assim, entendemos que a SUG nº 22 deve ser acolhida por esta 
Comissão, transformada em proposta de emenda à Constituição, com as alterações 

acima arroladas, conforme texto abaixo, e encaminhada à Mesa, para tramitação, 
nos termos previstos no inciso I do parágrafo único do art. 102-E do RISF, quando 

certamente será aperfeiçoada pelos nossos colegas Congressistas. 

Cabe, por fim, registrar que, por se tratar de matéria que é objeto de 
PEC, para que possa ter a necessária legitimidade para tramitar, além de acolhida 

pela CDH, a presente proposta deverá ter no mínimo a assinatura de vinte e sete 
Senadores, aplicando-se, por analogia, o disposto no parágrafo único do art. 356 

do RISF, que estipula que o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania que concluir pela apresentação de emenda a PEC deverá conter 

assinaturas de Senadores que, complementando as dos membros da Comissão, 
compreendam, no mínimo, um terço dos membros do Senado. Isso para que a 

presente proposta atenda à exigência constitucional do art. 60, I, da CF. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela transformação da Sugestão nº 22, 
de 2020, em proposta de emenda à Constituição, nos termos seguintes: 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2020 

Altera o art. 61 da Constituição Federal, para garantir a 

apreciação de projetos de lei mediante requerimento de 
iniciativa popular ou requerimento da maioria dos 
Deputados Federais ou Senadores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O art. 61 da Constituição Federal passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 61. ....................................................................... 

...................................................................................... 

§ 3º Qualquer projeto de lei, inclusive os de iniciativa popular, será
incluído na pauta de votação da Casa em que estiver tramitando, quando 

for apresentado requerimento nesse sentido, subscrito: 

I – por, no mínimo, três décimos por cento do eleitorado nacional, 
distribuído por todas as regiões do País, com não menos de dois décimos 

por cento de cada uma delas; 

II – pela maioria dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal ou por líderes partidários que representem essa maioria.  

§ 4º Se o projeto de lei objeto do requerimento, conforme o § 3º, não
for apreciado em até quarenta e cinco dias, contados da data do respectivo 

protocolo, serão sobrestadas todas as demais deliberações legislativas da 
respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constituciona l 

determinado, até que se ultime a votação. 

§ 5º A votação de projeto de lei pautado por requerimento de que
trata o § 3º será ostensiva e nominal. 

§ 6º O requerimento de que trata o § 3º, I, observará o seguinte:
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I – a subscrição do requerimento pelos eleitores, sua contabilização, 
processamento e certificação serão efetuados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, mediante, preferencialmente, sistema eletrônico; 

II – a inciativa do requerimento poderá ser diretamente de eleitores, 
de partido político ou entidade civil; 

III - o requerimento será protocolado perante a Secretaria-Geral da 
Mesa da Casa em que o projeto de lei estiver tramitando; 

IV - cada eleitor poderá subscrever um requerimento por sessão 

legislativa.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH
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Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Nilda Gondim (MDB)

Marcio Bittar (MDB) 2. Daniella Ribeiro (PP)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Luis Carlos Heinze (PP)

Mailza Gomes (PP) 4. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Eduardo Girão (PODEMOS) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 2. Styvenson Valentim (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 3. Rodrigo Cunha (PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Soraya Thronicke (PSL) Presente

PSD

Irajá (PSD) 1. Carlos Fávaro (PSD) Presente

VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Marcos Rogério (DEM) 1. Maria do Carmo Alves (DEM)

Chico Rodrigues (DEM) Presente 2. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Paulo Paim (PT) Presente 1. Zenaide Maia (PROS) Presente

Humberto Costa (PT) Presente 2. Telmário Mota (PROS)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

VAGO 1. Leila Barros (CIDADANIA) Presente

Fabiano Contarato (REDE) Presente 2. VAGO
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2Local:

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CDH
Data:  13 de Setembro de 2021 (Segunda-feira),  às 14h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

12
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DA PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO APRESENTADA.

(SUG 22/2020)

Senador HUMBERTO COSTA

13 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SUGESTÃO Nº 47, DE 2019 

 
Altera o parágrafo único do art. 194 da Constituição Federal para incluir o princípio 

da confiança e dá outras providências. 
 
Encerrada a instrução da matéria, que concluiu pela apresentação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 42, de 2025 (apresentada como conclusão do Parecer nº 29, de 2021-
CDH). 

 
 

SUGESTÃO Nº 22, DE 2020 
 

Altera o art. 61 da Constituição Federal para incluir os §3º, §4º e §5º, garantindo o 
direito popular de incluir projetos de lei em pauta para votação. 

 
Encerrada a instrução da matéria, que concluiu pela apresentação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 43, de 2025 (apresentada como conclusão do Parecer nº 20, de 2021-
CDH). 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 832, DE 2025

Requer voto de pesar pelo falecimento do Sr. Yukio Moriguchi, pai da geriatria na
América Latina.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 218, VII e 221, I, do Regimento Interno

do Senado Federal, inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do médico

e professor, Dr. Yukio Moriguchi, pai da geriatria na América Latina, bem como a

apresentação de condolências a seus familiares e amigos.

JUSTIFICAÇÃO

Faleceu no último domingo, aos 99 anos, o médico Yukio Moriguchi,

reconhecido como pioneiro na especialidade médica de geriatria na América

Latina.

Nascido na cidade de Tóquio, formou-se em Medicina pela Keio

University e concluiu o doutorado na Universidade de Milão em 1957.

Durante sua carreira, exerceu o cargo de conselheiro médico do papa

Paulo VI, foi professor na Universidade de Seisen, no Japão.

Em 1971, veio residir no Brasil, revalidou seu diploma na Universidade

Federal do Rio Grande do Sul -UFRGS.

O Doutor Yukio Moriguchi destacou-se por sua contribuição à

geriatria, tendo sido responsável pela implantação da primeira disciplina de

Geriatria em uma Escola de Medicina da América Latina, em 1973.
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Em 2002, recebeu do Imperador do Japão a Medalha de Serviço

Humanitário, pelo seu trabalho voltado ao cuidado humanizado e à formação de

novos profissionais.

Foi professor e fundador do Instituto de Geriatria e Gerontologia (IGG)

da Pontifício Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS, onde deixou

um legado significativo na formação de médicos e de pesquisas inovadoras sobre o

envelhecimento e cuidados com os idosos.

Liderou pesquisas de destaque sobre a longevidade da população de

Veranópolis (RS), conhecida como a "cidade da longevidade".

Sua trajetória profissional está registrada no livro "Yukio Moriguchi:

Segredos de Longevidade e Fé do Pai da Geriatria na América Latina".

O seu falecimento representa uma grande perda para a ciência e a

medicina, e seu legado continuará a inspirar profissionais da área da saúde.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Apresentado o Requerimento nº 832, de 2025, do Senador Paulo Paim, solicitando o 

envio de voto de pesar pelo falecimento do Sr. Yukio Moriguchi, pai da geriatria na América Latina.  
 
Será encaminhada cópia do voto nos termos solicitados. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 833, DE 2025

Requer urgência para o Projeto de Lei nº 2810/2025 (Substitutivo-CD), nos termos dos
arts. 336, II, e 338, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do PSD Omar Aziz (PSD/AM), Líder do Bloco Parlamentar Democracia
Efraim Filho (UNIÃO/PB), Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil Weverton (PDT/MA),
Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda Wellington Fagundes (PL/MT), Líder do PL Carlos
Portinho (PL/RJ), Líder do PP Tereza Cristina (PP/MS), Líder do REPUBLICANOS Mecias
de Jesus (REPUBLICANOS/RR), Senador Alessandro Vieira (MDB/SE), Senador Hamilton
Mourão (REPUBLICANOS/RS)
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Gabinete da Senadora Tereza Cristina

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 2810/2025 (Substitutivo-CD), que

“altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para

agravar a pena dos crimes contra a dignidade sexual de pessoa vulnerável, o

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para

prever medidas protetivas de urgência a vítimas de crimes contra a dignidade

sexual e em situação de especial vulnerabilidade, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de

1984 (Lei de Execução Penal), para prever a monitoração eletrônica dos condenados

por crime contra a dignidade sexual, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto

da Criança e do Adolescente), para estabelecer mecanismos de proteção a crianças

e a adolescentes vítimas de crimes contra a dignidade sexual, e a Lei nº 13.146, de

6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar assistência

psicológica e social especializada às pessoas com deficiência vítimas de crimes

contra a dignidade sexual e a suas famílias”.

JUSTIFICAÇÃO

A violência sexual praticada contra grupos vulneráveis, como crianças,

adolescentes, pessoas com deficiência, incapazes, ainda que relativamente, é um

dos crimes mais devastadores e silenciosos, porque vitimiza aqueles que não têm

capacidade para manifestar reação.
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De acordo com dados do Atlas da Violência de 2025, a cada hora, quatro

crianças ou adolescentes sofrem violência sexual no país. Entre as pessoas com

deficiência, o levantamento revela que essa tipologia criminosa tem seus alvos

preferenciais: mulheres e pessoas com deficiência intelectual, sobretudo na faixa

etária de 10 a 19 anos. Os números são alarmantes e representam apenas uma parte

dos casos, uma vez que há expressiva quantidade de agressões que permanecem

subnotificadas, justamente pelo medo, vergonha ou falta de discernimento da

vítima sobre certas ações que lhe causam tanta dor.

Diante da premência de combater essa grave mazela social, este

projeto de lei busca aprimorar a legislação vigente, atuando, de um lado, na adoção

de medidas punitivas mais rigorosas e, de outro na criação de estratégias efetivas

de prevenção e proteção às vítimas.

Sob a perspectiva da prevenção e proteção, o projeto estabelece que

o Poder Público, por intermédio de ações articuladas entre órgãos de segurança

pública, do Ministério Público, do Judiciário, escolas e conselhos tutelares,

desenvolva estratégias voltadas a impedir que os crimes ocorram e a orientar

as vítimas e as famílias, em ambientes escolares e comunitários,com o uso de

recursos como campanhas educativas e a divulgação de canais de denúncia. Além

disso, reforçamos na legislação o direito das vítimas à assistência psicológica

especializada – extensiva às famílias, quando necessário –, garantindo-lhes o

suporte adequado à superação do trauma. Para nós, é inadiável, ainda, assegurar

medidas protetivas imediatas para crianças e adolescentes vítimas de abuso.

Diante da relevância do tema e da necessidade premente de uma busca

pela resolução de maior proteção para as vitímas de crimes de violência sexual no
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país, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da urgência

do PL 2810/2025 (Substitutivo-CD) de autoria da Senadora Margareth Buzetti.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2025.

Senadora Tereza Cristina
(PP - MS)

Líder do Partido Progressistas
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 834, DE 2025

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o lançamento do Índice de
Instituições de Ensino Superior Empreendedoras, produzido pela Confederação
Brasileira de Empresas Juniores – Brasil Júnior.

AUTORIA: Senador Jayme Campos (UNIÃO/MT), Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS/DF), Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senador
Astronauta Marcos Pontes (PL/SP), Senador Chico Rodrigues (PSB/RR), Senador
Confúcio Moura (MDB/RO), Senador Flávio Arns (PSB/PR), Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS/RS), Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Izalci Lucas (PL/DF),
Senador Lucas Barreto (PSD/AP), Senador Paulo Paim (PT/RS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em dezembro, a fim de promover o

lançamento do Índice de Instituições de Ensino Superior Empreendedoras,

produzido pela Confederação Brasileira de Empresas Juniores – Brasil Júnior.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo o lançamento do

Índice de Instituições de Ensino Superior Empreendedoras, produzido pela

Confederação Brasileira de Empresas Juniores – Brasil Júnior, e que já conta

com a resposta de mais de 25 mil jovens universitários.

A Confederação Brasileira de Empresas Juniores (Brasil Júnior) é

a instância nacional que representa mais de 28 mil jovens empreendedores

e 1.600 empresas juniores em todo o país. Nosso propósito é fortalecer

o Movimento Empresa Júnior e impulsionar a formação de jovens

empreendedores comprometidos, éticos e preparados para transformar o

Brasil por meio da inovação e do protagonismo.

Com o compromisso de transformar a educação superior

brasileira, foi desenvolvido o Ranking de Universidades Empreendedoras

(RUE), iniciativa que avalia as instituições de ensino em seis

dimensões estratégicas: cultura empreendedora, inovação, extensão,
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internacionalização, infraestrutura e capital financeiro. A partir dessas

dimensões, foram identificadas as universidades que mais estimulam o

protagonismo acadêmico e o espírito empreendedor, reconhecendo aquelas

que contribuem efetivamente para uma educação mais conectada com os

desafios e oportunidades do país.

Por meio do Ranking, também buscamos incentivar boas práticas

e investimentos que proporcionem vivência empresarial aos estudantes e

formem lideranças comprometidas com o desenvolvimento da educação

empreendedora no Brasil. Segundo o professor Guilherme Ary Plonski,

do Departamento de Administração da Universidade de São Paulo, o

Ranking representa um importante avanço para alcançarmos uma sociedade

empreendedora e inovadora e estimularmos, cada vez mais, as universidades.

Nesse contexto, o Ranking de Universidades Empreendedoras

têm demonstrado um impacto significativo na transformação da educação

superior brasileira, evidenciando a força e a relevância do Movimento

Empresa Júnior na promoção do empreendedorismo e da inovação no país.

O sucesso da primeira edição resultou em 2017 no engajamento de 55

universidades, distribuídas em 20 Unidades Federativas, e na escuta de 10 mil

universitários.

Em 2019, o projeto atingiu um novo patamar, com 123

universidades ranqueadas, a abrangência de todas as 27 Unidades Federativas

e cerca de 15 mil estudantes. Já em 2023, o levantamento atingiu uma

dimensão maior, com 108 universidades e 31 institutos federais e a

contribuição de 36 mil estudantes em todo o Brasil.

Os resultados conquistados nesse período foram além do

ambiente acadêmico e permitiram que a Brasil Júnior atuasse diretamente na

articulação com o Ministério da Educação e recebesse um investimento de R$
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7 milhões em políticas públicas destinadas a promover o empreendedorismo

e a inovação no ensino superior brasileiro.

Dessa forma, o lançamento do Índice de Instituições de Ensino

Superior Empreendedoras significa um passo decisivo na consolidação de

uma educação universitária voltada à inovação, ao protagonismo estudantil

e ao fortalecimento de uma cultura empreendedora capaz de impulsionar a

educação superior brasileira.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA N° 33, DE
2025

Requer, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 216
do Regimento Interno do Senado Federal, que seja solicitada, ao ministro de Estado das
Comunicações, informação referente à renovação da autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar serviço de
radiodifusão comunitária no município de Itatiaiuçu, estado de Minas Gerais, de que
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 866, de 2021.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática
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REQUERIMENTO Nº 33, DE 2025-CCT 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Itatiaiuçu, estado de Minas 
Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 866, de 2021: 

 - confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 129, de 1º de 
fevereiro de 2016. 

 

 

Sala da Comissão, 5 de novembro de 2025. 

 

Senador Flávio Arns 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 

00033/2025
REQ

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4513161505
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA N° 34, DE
2025

Requer, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 216
do Regimento Interno do Senado Federal, que seja solicitada, ao ministro de Estado das
Comunicações, informação referente à renovação da autorização outorgada à
FUNDAÇÃO CIDADANIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município
de José de Freitas, estado do Piauí, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 313,
de 2021.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática
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REQUERIMENTO Nº 34, DE 2025-CCT 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
CIDADANIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de José de Freitas, estado do Piauí, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 313, de 2021: 

 - confirmação da regularidade da entidade quanto ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 3.895, de 2 de agosto 
de 2018. 

 

 

Sala da Comissão, 5 de novembro de 2025. 

 

Senador Flávio Arns 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 

00034/2025
REQ

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5581379927
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA N° 35, DE
2025

Requer, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, que seja solicitada, ao ministro de estado das
Comunicações, informação referente à renovação da autorização outorgada à
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de
radiodifusão comunitária no município de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí, de que
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 354, de 2021.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática
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REQUERIMENTO Nº 35, DE 2025-CCT 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Cabeceiras para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 354, de 2021: 

 - confirmação da regularidade da entidade quanto ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, em relação a todos os seus dirigentes, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.962, de 7 de junho de 2017. 

 

 

Sala da Comissão, 5 de novembro de 2025. 

 

Senador Flávio Arns 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 

00035/2025
REQ

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4891305365
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Encerrou-se em 7 de novembro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei n° 896, de 2023 (que tramita em conjunto com o Projeto de Lei nº 
985, de 2023). 

 
Perante a Mesa, foram apresentadas as Emendas nºs 3 a 6. 
 
As matérias retornam à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, seguindo posteriormente à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, para exame das emendas. 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 896, de 2023, que
"Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para incluir os crimes praticados em razão
de misoginia."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Eduardo Girão (NOVO/CE) 003; 004; 005; 006

TOTAL DE EMENDAS: 4

Página da matéria
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EMENDA Nº         
(ao PL 896/2023)

Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.716, de 5
de janeiro de 1989, na forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 1º ............................................................................................................
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se misoginia a

conduta dolosa que promova ou incite discriminação, hostilidade, segregação
ou violência contra mulheres, em razão de sua condição feminina, vedada a
punição de manifestações de natureza artística, científica, jornalística, acadêmica
ou religiosa, quando ausente a intenção discriminatória.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A redação original, ao incluir a misoginia entre os motivos de
discriminação previstos na Lei, não delimita o alcance do termo, o que pode ensejar
interpretações amplas e inseguras, em potencial desacordo com o princípio da
legalidade estrita e da taxatividade penal, consagrados no art. 5º, XXXIX, da
Constituição Federal e no art. 1º do Código Penal.

A falta de precisão conceitual pode conduzir à aplicação desmedida
da norma penal, permitindo que manifestações legítimas — ainda que críticas,
polêmicas ou de cunho valorativo — sejam equivocadamente enquadradas
como atos discriminatórios. Para evitar tal risco, a emenda propõe que se
considere misoginia, para os fins da Lei, a conduta dolosa que promova ou incite
discriminação, hostilidade, segregação ou violência contra mulheres, em razão de
sua condição feminina.

Essa delimitação restringe o tipo penal às condutas intencionais,
excluindo aquelas em que inexiste propósito discriminatório. Com isso, reafirma-
se o caráter excepcional do Direito Penal e evita-se a responsabilização criminal
por simples manifestações de pensamento, protegidas pelos arts. 5º, IV e IX, e 220
da Constituição.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8105531887
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PL 896/2023
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Ao mesmo tempo, a emenda preserva a liberdade de expressão
responsável, ao vedar a punição de manifestações de natureza artística,
científica, jornalística, acadêmica ou religiosa, quando ausente a intenção
discriminatória. Tal ressalva é indispensável para a harmonização entre dois
valores constitucionais de igual dignidade: a liberdade de expressão e a proteção
da mulher contra o ódio e a violência de gênero.

A proposta, portanto, aperfeiçoa tecnicamente o tipo penal,
tornando-o mais preciso, proporcional e conforme aos parâmetros constitucionais
de intervenção mínima e legalidade penal. Reforça-se, assim, a efetividade da
tutela penal contra a misoginia, sem comprometer o exercício legítimo das
liberdades públicas e a segurança jurídica na aplicação da norma.

Sala das sessões, 31 de outubro de 2025.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8105531887
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EMENDA Nº         
(ao PL 896/2023)

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa
viger com a seguinte redação: Define os crimes resultantes de discriminação ou
preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou praticados em
razão de misoginia, e dá outras providências.”

JUSTIFICAÇÃO

A modificação tem natureza redacional e sistemática, visando manter
a coerência da ementa com o novo conteúdo normativo introduzido pelo projeto
de lei, que inclui a misoginia entre as condutas tipificadas pela legislação de
combate à discriminação e ao preconceito. Em relação à proposição original, a
ementa alude expressamente aos crimes resultantes de discriminação, conforme
previsto no art. 1º da lei.

Inclui-se, ainda, a expressão “e dá outras providências”, em razão da
existência, ao lado da tipificação de crimes, de disposições de natureza processual.

Dessa forma, a emenda aperfeiçoa a redação legal sem alterar seu
conteúdo material, promovendo uniformidade terminológica e alinhamento entre
o texto normativo e sua denominação formal.

Sala das sessões, 31 de outubro de 2025.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9012226247
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EMENDA Nº         
(ao PL 896/2023)

Dê-se nova redação ao art. 20-E da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,
na forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 20-E. O disposto nesta Lei não alcança a crítica legítima, a
divergência de opinião ou a manifestação de convicção moral ou religiosa, desde
que não se configure o dolo referente à incitação à discriminação, hostilidade ou
violência contra mulheres.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda acrescenta o art. 20-E à Lei nº 7.716, de 1989,
para explicitar que o disposto na Lei não alcança a crítica legítima, a divergência
de opinião ou a manifestação de convicção moral ou religiosa, desde que não
se configure o dolo de incitação à discriminação, hostilidade ou violência contra
mulheres.

A proposta reforça o duplo compromisso do Parlamento: de um lado,
com a proteção efetiva das mulheres contra o ódio e a violência de gênero; de
outro, com a preservação da liberdade de expressão, valor essencial à democracia
e consagrado nos arts. 5º, IV, VI e IX, e 220 da Constituição Federal.

Ao reconhecer que o debate público, a crítica respeitosa e a livre
manifestação de ideias são condições estruturantes do Estado Democrático de
Direito, a emenda evita que o legítimo propósito de combater a misoginia seja
distorcido por interpretações expansivas ou punitivas indevidas, capazes de gerar
efeitos de censura incompatíveis com o sistema constitucional brasileiro.

A redação proposta mantém o foco da Lei na punição do ódio
real e da incitação à violência, e não em opiniões pessoais, convicções morais
ou manifestações religiosas que, embora eventualmente controversas, não
expressem intenção discriminatória. Dessa forma, preserva-se o equilíbrio entre

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3240874016
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PL 896/2023
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a tutela penal de bens jurídicos coletivos e a proteção das liberdades públicas,
assegurando aplicação proporcional e razoável da norma.

A emenda, portanto, aperfeiçoa o texto legal, reforçando sua
compatibilidade com o regime constitucional de direitos fundamentais e evitando
o uso desmedido do Direito Penal como instrumento de repressão à divergência
de pensamento.

Sala das sessões, 31 de outubro de 2025.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3240874016
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EMENDA Nº         
(ao PL 896/2023)

Dê-se nova redação ao § 2º do art. 2º-A da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro
de 1989, na forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 2º-A. ......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º Somente se caracteriza a conduta do caput se praticada com dolo

de discriminação ou incitação à misoginia.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda acrescenta parágrafo ao art. 2º-A da Lei nº 7.716, de 1989,
para explicitar que somente se caracteriza o delito do caput quando a conduta for
praticada com dolo flagrante de discriminação ou incitação à misoginia.

A proposta tem como finalidade evitar a confusão entre a injúria
pessoal e a discriminação coletiva, assegurando tratamento penal proporcional e
conforme aos princípios da legalidade e da intervenção mínima.

A distinção entre ofensas individuais — que atingem a honra subjetiva
de determinada pessoa — e manifestações discriminatórias — que ofendem uma
coletividade em razão de sua condição ou pertencimento — é tradicional no Direito
brasileiro e foi reiteradamente reconhecida pela jurisprudência constitucional
e penal. A Lei nº 7.716/1989 tutela bens jurídicos de natureza coletiva,
voltados à preservação da igualdade e da dignidade de grupos historicamente
vulnerabilizados, e não à proteção da honra individual, já amparada pelos tipos
penais do Código Penal.

Ao exigir o dolo flagrante de discriminação ou incitação à misoginia,
a emenda delimita o alcance da norma a situações em que exista intenção clara
e inequívoca de promover hostilidade ou inferiorização das mulheres enquanto
grupo social. Dessa forma, evita-se que o tipo penal seja indevidamente aplicado

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4335793138

00006
PL 896/2023
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a injúrias pessoais isoladas, cuja motivação não se vincule a preconceito ou ódio
de gênero.

Essa precisão preserva a coerência interna do sistema penal e impede
distorções punitivas, sem reduzir a gravidade dos ataques de natureza misógina.
Ao contrário, reforça-se a credibilidade e a efetividade da tutela penal contra o
discurso discriminatório, ao reservar a sanção criminal aos comportamentos que
realmente atentam contra a igualdade e a dignidade das mulheres, em razão de
sua condição feminina.

Trata-se, portanto, de emenda que aperfeiçoa o texto
legal, assegurando interpretação conforme à Constituição e garantindo
proporcionalidade, segurança jurídica e coerência dogmática na aplicação da
norma penal.

Sala das sessões, 31 de outubro de 2025.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4335793138
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - José Lacerda* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 24
MDB-11 / UNIÃO-6 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 18
PSD-14 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
José Lacerda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES

Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) José Lacerda* (PSD-MT) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Jussara Lima** (PSD-PI) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Laércio Oliveira** (PP-SE) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Leila Barros* (PDT-DF) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Lucas Barreto* (PSD-AP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 24

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Giordano    (86)

Líder do UNIÃO - 6
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Zequinha Marinho    (108)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 18

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 14
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101,107)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Vice-Líderes  do PT
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97,104)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Leila Barros    (79)

Oposição
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Líder
Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
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59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
107. Em 27.10.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 27/10/2025 a 
04/11/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 33/2025-GLPL).
108. Em 27.10.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 49/2025-GLPODEMOS).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (3)

RELATOR:   Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (3)

Leitura: 22/04/2025
Instalação: 21/10/2025
Prazo final: 30/05/2026

MEMBROS
Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).
3. Em 21.10.2025, o Grupo de Trabalho reunido elegeu o Senador Marcos Rogério como Vice-Presidente. Designado Relator o Senador Rogério 
Carvalho.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INTERLOCUÇÃO 
SOBRE AS RELAÇÕES ECONÔMICAS BILATERAIS COM OS EUA

Finalidade: Manter, no prazo de 60 dias, interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos 
em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.  

Requerimento nº 556, de 2025

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (1)

RELATORA:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (3)

Instalação: 07/08/2025
Prazo final: 06/10/2025

Prazo prorrogado: 06/12/2025
TITULARES SUPLENTES

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 1.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (2)

 3.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 4.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

 
Notas:
1. Em 17.07.2025, a Presidência designa o Senador Nelsinho Trad Presidente desta comissão.
2. Em 17.07.2025, a Presidência designa os Senadores Nelsinho Trad, Tereza Cristina, Jaques Wagner e Fernando Farias membros titulares e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes, Esperidião Amin, Rogério Carvalho e Carlos Viana, membros suplentes, para compor a comissão.
3. Em 07.08.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada Relatora desta comissão (Of. nº 3/2025-CTEUA).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Adjunto: Victor Ramon Gonçalves Ferreira
Telefone(s): 3303-3517
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)   (2)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (2)

Instalação: 24/09/2025
Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026

Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026
Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026

Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026
TITULARES SUPLENTES

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).
2. Em 24.09.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Pacheco e Efraim Filho a Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado. Designado Relator o Senador Veneziano Vital do Rêgo.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (12)

RELATOR: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

 
Leitura: 17/06/2025

Instalação: 04/11/2025
Prazo final: 14/04/2026

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,13,20)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (6)

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,15)

 2.  Senador Marcio Bittar   (PL-AC)    (1,13,20)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (8,14,17)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (7)

 1.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (8,9,11,19)

 2.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (3)

Senador Magno Malta   (PL-ES)    (3)

 1.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (3)

 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PT, PDT)
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4,16)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,16)

 1.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (4,16)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (18)  1.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 
Notas:
1. Em 20.10.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 31/2025-GLUNIAO).
2. Em 20.10.2025, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2025-GLPSD).
3. Em 20.10.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro e Magno Malta foram designados membros titulares e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, 
pela liderança do Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 21/2025-GLPL).
4. Em 20.10.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Jaques Wagner foram designados membros titulares e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pela liderança do Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2025-BLPBRA).
5. Em 20.10.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 70/2025-GLMDB).
6. Em 20.10.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pela liderança do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-
GLPODEMOS).
7. Em 21.10.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 
nº 57/2025-GLDPSB).
8. Em 30.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pela liderança do Partido 
Social Democrático, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-GLPSD).
9. Em 03.11.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 19/2025-GLPSD).
10. Em 03.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2025-GLMDB).
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11. Em 03.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a 
comissão (Of. nº 20/2025-GLPSD).
12. Em 04.11.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Hamilton Mourão Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado. Designado relator o Senador Alessandro Vieira.
13. Em 04.11.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sergio Moro, que passa a membro suplente, 
pela liderança do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2025-GLUNIAO).
14. Em 04.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 21/2025-GLPSD).
15. Em 04.11.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa 
de compor a comissão, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 103/2025-GLMDB).
16. Em 04.11.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e o Senador Jaques Wagner, membro 
suplente, pela liderança do Partido dos Trabalhadores, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-GLDPT).
17. Em 04.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 22/2025-GLPSD).
18. Em 04.11.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pela liderança do 
Partido Progressistas, para compor a comissão (Of. nº 58/2025-GLPP).
19. Em 04.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelas lideranças do Partido Social Democrático e do Partido dos 
Trabalhadores, em vaga cedida pelo PSD, para compor a comissão (Of. 23/2025-GLPSD).
20. Em 06.11.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Sergio Moro, que deixa de compor a comissão, pela liderança do União Brasil (Of. nº 40/2025- GLUNIAO).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo |Adjuntas: Fernanda Moreira Pinheiro Lima e Renata Félix Peres
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,14,18)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).
18. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,22,37)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6,38)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).
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37. Em 21.10.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 37/2025-BLPBRA).
38. Em 29.10.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 58/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,16,20)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6,18,19)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).
18. Em 1º.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).
19. Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2025-BLPBRA)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,17,20)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,24,25)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,26,27)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
25. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
26. Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).
27. Em 07.11.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

Prazo prorrogado: 27/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Novembro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 171

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44F297BD00721AD3. 

00100.218547/2025-06



7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

174 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Novembro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44F297BD00721AD3. 

00100.218547/2025-06



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,20,21)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,19,22)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
20. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
22. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (5,17,18)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).
17. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRATERRAS)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,16,20)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (17)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (4,13,21)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).
21. Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (8)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,26,27)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,29)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).
29. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,9,10)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
10. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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Independente:
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